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COMISSÃO DE REFORMA JUDICIÁRIA, ADMINISTRATIVA E REGIMENTO INTERNO   

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno

Ata da Sessão Ordinária da Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Ao décimo terceiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às 15:00min, de forma presencial, na Sala 305-M do prédio Anexo I 
à sede do TJBA, foi instalada a Sessão Ordinária da Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Estado da Bahia, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Pedro Augusto Costa Guerra. Ausente, justifi cadamen-
te, a Excelentíssima Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, em virtude de compromissos institucionais. Presentes a Excelentís-
sima Desembargadora Ivone Bessa Ramos e o Excelentíssimo Desembargador José Soares Ferreira Aras Neto, membro suplente desta 
Comissão. Aberta a sessão, o Presidente cumprimentou a todos. Em seguida, foi discutida e aprovada a ata da sessão do dia 04 (quatro) 
de dezembro de 2023. Após, foi apresentado 01 (um) processo administrativo para julgamento e 01 (um) para distribuição. De início, rea-
lizou-se a distribuição, por sorteio, do processo administrativo pautado, TJ-ADM-2023/48900, referente à proposta de Projeto de Lei para 
alterar a Lei nº 12.373, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a fi xação, a contagem, a cobrança e o pagamento dos emolumentos 
relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, da Taxa de Prestação de Serviços na área do Poder Judiciário e da 
Taxa de Fiscalização Judiciária, cuja relatoria coube ao Excelentíssimo Desembargador Pedro Augusto Costa Guerra. Ato contínuo, foi 
posto para julgamento o Processo Administrativo nº TJ-ADM-2022/52207 (Apenso: TJ-ADM-2023/20474), de relatoria da Excelentíssima 
Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, que trata do pedido de instalação da 1ª Vara de Família, Órfãos, Sucessões e Interditos 
da Comarca de Guanambi. Previamente disponibilizado o referido opinativo aos Desembargadores, os Excelentíssimos Membros desta 
Comissão aprovaram, por unanimidade, o Opinativo nº 46/2023, com minuta de Resolução, que dispõe sobre a instalação da 1ª Vara de 
Família, Órfãos, Sucessões e Interditos da Comarca de Guanambi, e dá outras providências. Nada mais havendo, o Presidente, em exer-
cício, da Comissão, o Excelentíssimo Desembargador Pedro Augusto Costa Guerra, agradeceu a presença de todos e declarou encerra-
da a sessão, determinando a publicação da presente ata, que lida e conferida, vai devidamente assinada por mim, ________________ 
Andréa Santana Almeida Catalá, Técnica Judiciária, e pelo Presidente, em exercício, desta Comissão.

Desembargador Pedro Augusto Costa Guerra
Presidente, em exercício, da Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno

MINISTÉRIO PÚBLICO 

COLÉGIO DE PROCURADORES   

1ª Sessão Ordinária de 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 12, I, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, ins-
tituído pela Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do mesmo colegiado, CONVOCA sessão ordinária do Colégio de Procuradores 
de Justiça,  a ser realizada no dia 5 de fevereiro de 2024, segunda-feira, às 14:00 horas, na Sala de Sessões - Sede do Ministério 
Público do Estado da Bahia, situada à 5ª Avenida, nº 750 – Centro Administrativo da Bahia – CAB,  nesta Capital, e, simultaneamen-
te, em ambiente virtual da plataforma Microsoft Teams, facultada a participação de membros do Colegiado, bem como das partes, 
interessados e seus advogados, por meio de videoconferência, em conformidade com a Resolução nº 2, de 2 de maio de 2022, do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público da Bahia, para apreciação dos seguintes itens de pauta: 

1) NOTÍCIA DE FATO – SIGA nº 32214/2022 (Anteriormente IDEA nº 003.9.5394.2022).
ORIGEM: Procuradoria-Geral Adjunta para Assuntos Jurídicos
ASSUNTO: DIREITO PENAL > Crimes Contra a Administração da Justiça > Denunciação caluniosa (revisão de decisão de arquiva-
mento de inquérito policial ou peças de informação determinada pelo Procurador-Geral de Justiça, nos casos de sua 
atribuição originária)
RECORRENTE: Cléssio Alves Sousa
RELATORA: Procuradora de Justiça Rita Maria Silva Rodrigues

2) O QUE OCORRER

Em conformidade com o §5º do art. 42 do Regimento Interno, as inscrições para sustentação oral serão realizadas junto à Secre-
taria dos Órgãos Colegiados, até 30 (trinta) minutos antes do horário da sessão, através do endereço eletrônico https://www.mpba.
mp.br/formulario/57663, fi cando condicionado o deferimento da preferência à presença do solicitante no ambiente físico ou virtual 
da sessão, quando realizado o pregão. 

O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 (quinze) minutos antes da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
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CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO
 
Em 26 de janeiro de 2024, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, 
foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes procedimentos:
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.252692/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de Energia Elétrica
INTERESSADO(A)(S): COELBA; Município de Ibicaraí
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 717.9.45165/2018
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Provimento 
de Cargos
INTERESSADO(A)(S): Vereadores da Câmara Municipal de Santa Maria da Vitória
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.27627/2018
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ibotirama
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra As Finanças Públicas > Má Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Netto; Claudir Terence Lessa Lopes de Oliveira
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.246709/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Organização Político
Administrativa/Administração Pública > Conselhos Regionais de Fiscalização Profi ssional e Afi ns > Eleições
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Agentes Políticos > Prefeito > Prestação de Contas
INTERESSADO(A)(S): Município de Ipecaetá; Sueder Santana Silva Santos
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.135133/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Saúde > Tratamento Médico Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento Ambulatorial
INTERESSADO(A)(S): Anônima
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.196871/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Feira de Santana
ASSUNTO: Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.3053/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Ibicaraí
RELATORIA: 3º Conselheiro - Cleusa Boyda de Andrade
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 279.9.185468/2019
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santo Estêvão
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Rogerio dos Santos Costa
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.252674/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Fornecimento de energia elétrica
INTERESSADO(A)(S):  Município de Floresta Azul; COELBA
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota
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NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.492787/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Dívida Ativa não Tributária > Multas e demais Sanções > Contrato 
Administrativo
INTERESSADO(A)(S): Secretaria de Comunicação Social do Estado da Bahia; Access Cobrança e Contact Center
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 249.9.227939/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Alexandre Queiroz Santana; Laise Maiane Oliveira de Santana
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.148803/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Município de Andaraí
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 190.9.16245/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Nazaré
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Wellington Sena Vieira; Valmir de Jesus Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.264649/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Ordem Urbanística > Posturas Municipais
INTERESSADO(A)(S): Edifício Multiresidencial Beija-Flor
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.371223/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público de Salvador
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Isabel Araújo de Oliveira
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Regis Dourado
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.261784/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Itaberaba
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Fauna
- Direito Ambiental > Agrotóxicos
- Direito Ambiental > Unidade de Conservação da Natureza
- Direito Ambiental > Reserva Legal
- Direito Ambiental > Recursos Hídricos
INTERESSADO(A)(S): Emanuel Oliveira; Ministério Público do Estado da Bahia
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 714.9.258634/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ibicaraí
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Jornada de Trabalho
INTERESSADO(A)(S): Município de Santa Cruz da Vitória
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino
 
INQUÉRITO CIVIL Nº 007.0.81289/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO:  Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Domínio Público > Recursos Minerais
INTERESSADO(A)(S): Alcides de Souza Casé Filho; Município de Ubaíra; A Sociedade
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
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NOTÍCIA DE FATO Nº 597.9.365134/2023
ORIGEM: 6ª Promotoria de Justiça de Valença
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão/ Permissão/Autorização > Tabe-
lionatos, Registros, Cartórios > Registro de Imóveis
- Direito Processual Civil e do Trabalho > Jurisdição e Competência > Competência > Competência da Justiça do Trabalho > 
empregados de Cartórios extrajudiciais
INTERESSADO(A)(S): Vilma Céu; Ederson Roberto Lago
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo
 
Salvador, 26 de janeiro de 2024.
 
ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral
 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 59, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 136 da Consti-
tuição Estadual, combinado com o art. 15, inciso VI, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, bem como de acordo 
com a Lei Estadual no 8.966, de 22 de dezembro de 2003, na forma do Ato Normativo nº 21/2019, resolve NOMEAR a bacharela 
em Direito indicada abaixo, conforme segue: 

NOME LOTAÇÃO CARGO SÍMBOLO

LIDIA FERNANDES 
BARBOSA SERGIO

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE - 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA

ASSESSOR TÉCNICO-JU-
RÍDICO DE PROMOTORIA

CMP-2

 
Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 60, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Na Portaria nº 226, de 25 de janeiro de 2024, publicados no DJE de 26 de janeiro de 2024, 

Onde se lê:
SANTO ANTÔNIO DE JESUS

Leia-se:
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 318, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve consignar o prazo 
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do dia subsequente à publicação deste edital, para que os servidores, lotados na Capital, 
querendo, formalizem pedidos para atuar no acompanhamento e fi scalização dos festejos do carnaval, na Capital do Estado, no 
período de 08 a 14 de fevereiro de 2024.

1. A atuação dos servidores consistirá no apoio técnico administrativo às atividades ministeriais tais como visitas institucionais e 
técnicas (postos de saúde, centros de acolhimento de crianças, conselho tutelar, postos policiais integrados, centrais de coleta 
seletiva de resíduos sólidos etc.), atividades educativas, adoção de providências quanto às irregularidades noticiadas nos canais 
de atendimento ao cidadão, expedição de ofícios e recomendações, dentre outras atividades conexas.

2. Serão designados servidores para atuarem em jornada de 8 horas diárias, entre as 08h e 20h, conforme escala a ser estabe-
lecida pela Coordenação do Carnaval no MP-BA, sendo as vagas distribuídas da seguinte forma:
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Grupo A – Servidores da Especialidade Social com Habilitação Específi ca em Serviço Social ou Psicologia

Datas do Plantão Quantidade de vagas

Quinta-feira (08/02/2024) 02 vagas

Sexta-feira (09/02/2024) 02 vagas

Sábado (10/02/2024) 02 vagas

Domingo (11/02/2024) 02 vagas

Segunda-feira (12/02/2024) 02 vagas

Terça-feira (13/02/2024) 02 vagas

Quarta-feira (14/02/2024) 02 vagas
 
3. Havendo servidores inscritos em quantitativo superior às vagas existentes por dia, serão observados, sequencialmente, os 
seguintes critérios:
a)             os candidatos que já atuaram no MP-BA em plantões de carnaval;
b)             antiguidade.

4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento via sistema SEI (processo-solicitações / documento-mani-
festação), devidamente assinado, dirigindo-o à unidade “DGP – PROV DESENV PESSOAS” - Coordenação de Provimento e 
Desenvolvimento de Pessoas – CPDP.

5. O servidor deverá especifi car no requerimento as datas de interesse em atuar no Plantão de Carnaval, na quantidade mínima 
de 04 (quatro) dias, além de informar se já atuou em plantões de carnaval e indicar a opção pelo recebimento da hora efetiva-
mente trabalhada em pecúnia ou por folga compensatória.

5.1 Optando o servidor pela folga compensatória, será observada a proporção especifi cada no Ato Normativo nº 2/2023 do Mi-
nistério Público do Estado da Bahia.

5.2. Não serão concedidos pagamento de diárias.

6. O horário de trabalho será, ordinariamente, entre 08h e 20h, no período de 08/02/2024 a 14/02/2024, sendo a jornada de tra-
balho em regra de 8 horas, conforme escala a ser estabelecida pelos Coordenadores do Carnaval no MP-BA.

7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com os procedimentos estabelecidos neste edital.

8. Os casos omissos serão deliberados pela Procuradora-Geral de Justiça, com base na legislação vigente.
  
Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÃO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO SIGA Nº 56698/2023. Interessado: MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO. Assunto: Autorização para 
residir fora da comarca. Decisão: Deferido, à luz das considerações expendidas, com amparo no art. 15, incisos V e VIII da Lei 
Complementar estadual n. 11 de 18 de janeiro de 1996, e fundamentado nos artigos 2º e 3º do Ato Normativo Conjunto PGJ/
CGMP n. 005, de 06 de agosto de 2020 e art. 2º da Resolução n. 26, de 17 de dezembro de 2007, do CNMP.

 SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 55, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, XXXVII, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (LC nº 11/96), atendendo a indicação feita com base no art. 2º do Ato Normativo 
nº 3, de 19 de janeiro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º  Ficam designados os Promotores de Justiça FABRÍCIO RABELO PATURY, LUÍS ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA 
e ROBERTO DE ALMEIDA BORGES GOMES e o assistente técnico administrativo CELSO FERNANDES SANT’ANNA JÚNIOR 
para integrar equipe de transição com o objetivo de inteirar-se do funcionamento dos órgãos de assessoramento do Procurador-
-Geral de Justiça elencados no art. 52 da LC nº 11/96 e dos órgãos auxiliares do Ministério Público nominados no art. 4º, §4º, 
incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X e XI, da LC nº 11/96.

Art. 2º A equipe de transição atuará durante o período de 29/1/2024 a 1º/3/2024, sem prejuízo das atribuições dos cargos atual-
mente ocupados por seus integrantes, exercendo as funções previstas no Ato Normativo nº 3, de 19 de janeiro de 2024.

Art. 3º A Coordenação da equipe de transição será exercida pelo Promotor de Justiça FABRÍCIO RABELO PATURY, a quem 
competirá requisitar as informações dos órgãos sujeitos ao regime de transição.
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Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 86, inciso XIV, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão adminis-
trativa registrados no SIGA sob o nº 60858/2024, DELEGA atribuições aos Promotores de Justiça AROLDO ALMEIDA PEREIRA 
e LUIZ FERREIRA DE FREITAS NETO para atuarem em conjunto com o Procurador de Justiça ADRIANI VASCONCELOS PA-
ZELLI, titular da Procuradoria de Justiça Criminal - 24º Procurador(a) de Justiça, exclusivamente na realização de sustentação 
oral, nos processos de Habeas Corpus autuados sob nºs 8066336-29.2023.8.05.0000 e 8063814-29.2023.8.05.0000, em trâmite 
na 1ª Câmara Criminal (2º Turma Criminal) do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, com sessão de julgamento designada 
para o dia 30/1/2024.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 312, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 60542/2024, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 190/2024, publicado na edição do DJE de 22/1/2024, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de 
4/3/2024 a 13/3/2024, na SALVADOR - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FAMÍLIA - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Ana Paula 
Limoeiro Car-
valho Macêdo

Salvador - 03ª Promoto-
ria de Justiça da Infância 

e Juventude - 1º Pro-
motor(a) de Justiça

0 Final 151

Bianca Geisa 
Santos Silva

Salvador - Promotoria 
de Justiça de Assistên-
cia - 1º Promotor(a) de 
Justiça (Extinção pela 
LEi nº 14.645/2023)

0 Final 241

Virginia Ribeiro 
Manzini Libertador

Camaçari - 04ª Pro-
motoria de Justiça

49 Final 305

Mariana Meira 
Porto de Castro

Candeias - 1ª Promo-
toria de Justiça

50
 

Intermediária
70

Fernando Gaburri 
de Souza Lima

Dias D’Ávila - 4ª Pro-
motoria de Justiça

55
 

Intermediária
79

Lucas da Silva 
Velloso Santana

Nazaré - 2ª Promo-
toria de Justiça

77
 

Intermediária
69

Adriana Patricia 
Cortopassi Coelho

Inhambupe - 2ª Pro-
motoria de Justiça

160
 

Intermediária
93

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
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Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 313, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
60090/2024, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 196/2024, publicado na edição do DJE 
de 23/1/2024, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 26/1/2024 a 7/2/2024, na JACOBINA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Marcel Bitten-
court Silva

São Gonçalo dos Campos - 
02ª Promotoria de Justiça

246
 

Intermediária
72

Gilmara Espírito 
Santo Carva-
lho Barretto

Salvador - Promotoria de 
Justiça de Assistência - 2º 

Promotor(a) de Justiça (Extin-
ção pela Lei nº 14.645/2023)

337 Final 196

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de Justiça 
Militar - 1º Promotor(a) de Justiça

337 Final 390

Otávio de 
Castro Alla

Itajuípe - Promotoria de Justiça 533 Inicial 20

Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

Vitória da Conquista - 06ª 
Promotoria de Justiça

591 Final 129

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 315, DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e com o art. 3º-A 
do Ato Normativo Conjunto nº 1, de 24 de março de 2020, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão 
administrativa registrados no SIGA sob o nº 30623/2022, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 5 (cinco) dias, contados a 
partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer AUXÍLIO 
ao Promotor de Justiça abaixo indicado, durante o período de 5/2/2024 a 22/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já 
exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da desig-
nação, a qualquer tempo, a critério da administração:   
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PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
EM EXERCÍCIO DE SUBS-
TITUIÇÃO AUTOMÁTICA

ATIVIDADE A SER EXER-
CIDA PELO AUXILIAR

ATRIBUIÇÕES 
(Resolução OECP 

21/2014 - Data de Pu-
blicação: 13/02/2014)

Luís Eduardo Magalhães 
- 2ª Promotoria de Justiça

Alysson Batista da Sil-
va Flizikowski

Atuação nos inquéritos 
policiais pendentes no 

CION e no Sistema PJE

Criminal, Júri, Tóxicos e 
Violência Doméstica Contra 
a Mulher (Cível e Criminal)

 
1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as do auxílio;
2. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em auxiliar que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar e que 
esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público, conforme dispõe o parágrafo único do art. 3º-A do Ato Normativo 
Conjunto nº 1/2020;
4. Havendo mais de um interessado em exercer o auxílio, na forma do art. 4º do Ato Normativo Conjunto nº 1/2020, terá preferên-
cia aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela do auxílio; b) havendo empate segundo o 
critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
5. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação, via e-mail institucional, 
abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de 
desistência;
6. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
7. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.   

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 316, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60883/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atu-
ações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012))

Morro do Chapéu - 2ª Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular 

Controle Externo da Atividade Policial; 
Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 

Criminal; 
Violência Doméstica Contra a Mulher (Cí-

vel e Criminal); Execuções Penais; 
Fazenda Pública;

 Infância e Juventude (Cível e Criminal); 
Patrimônio Público e Moralidade Adminis-

trativa (Cível e Criminal); Tóxicos;
Júri

Morro do Chapéu - Promo-
tor(a) Eleitoral - 055ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação o ministerial; b) a isenção das intervenções 
no processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Por-
taria PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019. 
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
7. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 26 de janeiro de 2024. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

EDITAL Nº 317, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, V, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 60726/2024, TORNA PÚBLICO O 
CANCELAMENTO do EDITAL Nº 299/2024, publicado na edição do DJE de 25/1/2024, para exercício das funções do Ministério 
Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA MORRO DO CHAPÉU, des-
considerando-se as habilitações já realizadas e fazendo-se prevalecer a escala de substituição automática.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 319, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60884/2024, TORNA PÚBLI-
CA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores 
de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) 
ano, contado a partir de 1º/3/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as 
atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Barra - 2ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e 
Criminal)

Fazenda Pública
Júri

Tóxicos
Barra - Promotor(a) Eleitoral - 077ª Zona
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1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 9 de setembro de 2019;
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 229, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 13755/2021, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 282/2024, publicado na edição do DJE de 25/1/2024, DESIGNA a Promotora de 
Justiça RITA ANDRÉA REHEM ALMEIDA TOURINHO, titular da Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa 
e do Patrimônio Público da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
anterior designação ou sua titularidade, no período de 15/2/2024 a 4/3/2025, independentemente da possibilidade de revogação 
desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, em substi-
tuição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 13/2021 - Data 
de Publicação: 13/7/2021)

Salvador - 1ª Promotoria de Justiça 
Cível - 1º Promotor(a) de Justiça

Alex Oliveira Santos

Atuação perante as Varas Cíveis e Comerciais e 
Varas de Relações de Consumo da Capital, Atu-
ação extrajudicial e judicial nos confl itos agrários, 

fundiários, urbanos e Atendimento ao Público
 
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 230, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60506/2024, assim como a 
relação de inscritos constante do edital nº 307/2024, publicado na edição do DJE de 26/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça 
OTÁVIO DE CASTRO ALLA, titular da Promotoria de Justiça de Itajuípe, para exercer, cumulativamente com as funções perti-
nentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período 26/1/2024 a 5/2/2024, independentemente da possibilidade de 
revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, 
em substituição ao Promotor de Justiça titular:



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.502 - Disponibilização: segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 217

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 8/2020 - Data 
de Publicação: 6/3/2020)

Teixeira de Freitas - 4ª Pro-
motoria de Justiça

José Dutra de Lima Júnior
Execuções Penais; 

Júri.
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 231, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 60509/2024, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 306/2024, publicado na edição do DJE de 26/1/2024, DESIGNA o Promotor de Justiça JOÃO 
MANOEL SANTANA RODRIGUES, titular de 5ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, para exercer, cumulativamente 
com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 26/1/2024 a 2/2/2024, independente-
mente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de 
Justiça abaixo indicada, em substituição ao Promotor de Justiça titular:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

Baianópolis - Promotoria de Justiça Filipe Cezar Godoy
 

Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 26 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 232, DE  26 DE JANEIRO DE 2024
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  60509/2024, INDICA o Promotor de 
Justiça JOÃO MANOEL SANTANA RODRIGUES para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, em ANGICAL/BA 
- PROMOTOR ELEITORAL - 126ª ZONA, no período de 26/1/2024 a 2/2/2024, mediante designação da Procuradoria Regional 
Eleitoral, em substituição ao Promotor de Justiça FILIPE CEZAR GODOY . 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 26 de janeiro de 2024.
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

PORTARIA Nº 233, DE 26 DE JANEIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo 
em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 33221/2022, assim 
como a relação de inscritos constante do edital nº 274/2024, publicado na edição do DJE de 24/1/2024, DESIGNA o Promotor 
de Justiça PEDRO NOGUEIRA COELHO, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Ilhéus, para exercer, cumulativamente com as 
funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 20/2/2024 a 9/3/2025, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 9/2020 - Data de Publicação: 6/3/2020)

Mucuri - 1ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial; 
Criminal; 

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal);
Execuções Penais; 

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo; 
Infância e Juventude (Cível e Criminal); 

Júri; 
Tóxicos.

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 26 de janeiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 234, DE  26 DE JANEIRO DE 2024  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “f” , da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com a Resolução nº 30, de 19 de maio de 2008, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, e Portaria Conjunta PRE/BA e MPE/BA nº 2, de 26 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta nos 
autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº  33221/2022, INDICA o Promotor de Justiça PE-
DRO NOGUEIRA COELHO para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeira instância, na 35ª Zona Eleitoral – Mucuri/BA, no 
período de 20/2/2024 a 31/1/2025, mediante designação da Procuradoria Regional Eleitoral. 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 26 de janeiro de 2024.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

AUGUSTO CÉSAR CARVALHO DE MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13927.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

AUGUSTO CÉSAR CARVALHO DE MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13926.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

AUGUSTO CÉSAR CARVALHO DE MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13925.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

CECILIA PONDÉ LUZ DO NASCIMENTO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 97032.1/2024. Requerimento: Férias. 2024.1. 
Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se o gozo de 05/02/2024 a 24/02/2024 para o período de 14/10/2024 a 02/11/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justi-
ça Raimundo de Oliveira Martins - Salvador - 05ª Promotoria de Justiça Criminal - 1º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

FÁBIO RIBEIRO VELLOSO, Promotor de Justiça Corregedor. SIGA nº 97215.1/2024. Requerimento: Férias. 2022.1. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se o gozo de 30/01/2024 a 08/02/2024 para o período de 02/09/2024 a 11/09/2024. Substituto(a): Promotor(a) 
de Justiça Alex Oliveira Santos - Salvador - 4º Promotor de Justiça Corregedor.

FERNANDO ROGÉRIO PESSOA VILA NOVA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. SIGA nº 14927.8/2024. Requeri-
mento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 
2021, para o período de 01/04/2024 a 05/04/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos Augusto Machado de Brito - Paulo 
Afonso - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

JOSELENE MACHADO DIAS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4195/2024. Requerimento: Autorização prevista no art. 
15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.
LÍVIA DE CARVALHO DA SILVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13931.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 
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LÍVIA DE CARVALHO DA SILVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13930.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

LÍVIA DE CARVALHO DA SILVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 13929.3/2024. Requerimen-
to: Licença Prêmio. 4.3. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

MARINA MIRANDA ALMEIDA DAS NEVES, Promotor(a) de Justiça de Feira de Santana. SIGA nº 97230.1/2024. Requerimento: 
Férias 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar nº 11, de 18 
de janeiro de 1996, transferindo-se de 19/2/2024 a 9/3/2024 para gozo oportuno.

SAMORY PEREIRA SANTOS, Promotor(a) de Justiça de Nazaré. SIGA nº 41049.7/2024. Requerimento: Interrupção de auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 26/01/2024 a 26/01/2024. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. 
SARA GAMA SAMPAIO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 41052.7/2024. Requerimento: autorização de ausên-
cia justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 29/01/2024 a 29/01/2024. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normati-
vo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lívia Maria Santana e Sant´Anna Vaz - Salvador 
- 01ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 3º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

THIAGO LISBOA BAHIA, Promotor(a) de Justiça de Candeias. SIGA nº 41044.7/2024. Requerimento: autorização de ausência justifi -
cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 01/03/2024 a 01/03/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no 
art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Cecília Carvalho Marins Dourado - Candeias - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 
O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS, Coordenador do CEAF. SIGA nº 41045.7/2024. Requerimento: autorização de au-
sência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 02/02/2024 a 02/02/2024. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Lourival Miranda de Almeida Junior 
- Salvador - CGE - Coordenadoria de Gestão Estratégica - Coordenador, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

VIVIANE CHIACCHIO PEREIRA CARNEIRO, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 96565.1/2024. Requerimento: Férias. 
2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 
18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 19/03/2024 a 28/03/2024 para o período de 18/03/2024 a 27/03/2024. Substi-
tuto(a): Promotor(a) de Justiça Thomás Luz Raimundo Brito - Salvador - Assessoria Especial - 3º Assessor(a), já devidamente 
cientifi cado(a). 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

 ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

EMILY SIMÕES DOS SANTOS Riachão do Jacuípe - 3ª Promotoria de Justiça 01/02/2024 31/01//2025

JORGE ANTONIO ARAUJO DE SANTANA NETO Juazeiro - 10ª Promotoria de Justiça 01/02/2024 31/01//2025

MARIA LUIZA DA SILVA RODRIGUES Juazeiro - 06ª Promotoria de Justiça 01/02/2024 31/01//2025

JEFERSON DE SOUSA SANTOS Camaçari - 04ª Promotoria de Justiça 01/02/2024 31/01//2025
 

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 5/2024 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando o expediente 19.09.00855.0009257/2023-21, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Administrati-
vo Disciplinar, Portaria nº 192/2023-SGA, Publicada no DJE de 29/05/2023, por mais 60 (sessenta) dias a partir do dia 24/01/2024 
(vinte e quatro de janeiro de 2024) para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de janeiro de 2024 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo
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PORTARIA Nº 6/2024 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente 19.09.48224.0029915/2023-96, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, Portaria nº 26/2023-Corregedoria Administrativa, publicada no DJE de 10 de novembro de 2023, por mais 60 
(sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de janeiro de 2024 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o apurado nos autos do procedimento protocolizado sob SEI nº 19.09.48224.0023417/2023-06, acolhe mani-
festação da Assessoria Jurídica desta Corregedoria Administrativa pelos fundamentos expostos Parecer nº 004/2024, relativo 
ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 13/2023, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 
18/09/2023,e decide pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Disciplinar, com fundamento no art. 206, inciso I, da Lei 
Estadual nº. 6.677/1994.  

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de janeiro de 2024 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 194/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01582.0032499/2023-
71 - Dispensa Nº 006/2023 – PJR de Itabuna. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa Orlando Oliveira Costa, CNPJ nº 53.093.560/0001-02. Objeto: Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e 
encomendas urgentes para atender a Promotoria de Justiça de Ubaitaba-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço glo-
bal. Valor Global: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0025. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5700. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.36. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
22 de março de 2024 e a terminar em 21 de março de 2025.

PORTARIA SGA Nº 469/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,no uso de suas atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01582.0032499/2023-71, RESOLVE desig-
nar os servidores Lais Cerqueira Pitanga, matrícula 354.853 e iara passos fontes, matrícula 352.647, para exercerem as atribui-
ções de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 194/2023 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da 
Promotoria de Justiça Ubaitaba. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 26 de janeiro de 2024.

Heide Souza Silva
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023.

RESUMO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 115/2022- SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0000951/2024-76. Parecer jurídico: 032/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa MAP 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 00.435.781/0001-47. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
segurança patrimonial por meio de vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, mediante postos de serviços de 
vigilantes. Objeto do aditivo: Aplicar a revisão de preços ao contrato nº 115/2022, conforme previsto na Cláusula Décima Primeira, 
item 11.4.1, alterando assim o valor global previsto na Cláusula Sétima, item 7.4, e o Apenso I do Contrato Original fi rmado entre 
as partes, modifi cando o valor global do anual estimado do contrato, de passa de R$ 7.755.095,88 (sete milhões, setecentos e 
cinquenta e cinco mil, noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos) para R$ 7.937.753,52 (sete milhões, novecentos e trinta e 
sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e cinquenta e dois centavos).Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.37.
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RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 058/2021 - SGA. Processo SEI: 
19.09.02678.0000577/2024-13. Parecer Jurídico: 027/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e o Sr. Alberto Ribeiro 
da Silva Pereira. Objeto contratual: Locação de imóvel urbano, para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Pro-
motoria de Justiça de Itacaré-BA. Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência contratual (Cláusula Oitava) por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 01/02/2024 até 31 de janeiro de 2025, e aumentar, o valor mensal do aluguel, modifi cando a Cláusula Quinta, item 5.1 
que passa de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos) para R$ 2.370,00 (dois mil trezentos e setenta reais), que equivale a uma majora-
ção de aproximadamente 31,66% sobre o valor atualmente contratado. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.36.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 025/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo art. 2º, inciso I, da Resolução n.º 31/2004, expedida pela Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia em 24 de se-
tembro de 2004, e publicada no D.O.E. de 25 e 26 de setembro de 2004, e art. 3º, caput, da Resolução n.º 181/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, de 07 de agosto de 2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO 
CRIMINAL (PIC) Nº IDEA 003.9.373725/2023, objetivando apurar suposta prática LGBTFÓBICA. 
Salvador, 22 de janeiro de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 026/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 26°, da Resolu-
ção nº 006/2009, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.456806/2022, instaurado com fi to de buscar contato com os 
familiares do Sr. CARLOS CÉSAR HORÁCIO, portador de transtorno mental em situação de rua, tendo em vista a necessidade 
de informações sobre o seu estado de saúde e localização, além de prestação de contas quanto ao uso da aposentadoria por 
parte do seu curador.   
Salvador, 26 de janeiro de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 0063/2024 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoa com defi ciência  
Procedimento IDEA nº 003.9.473038/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência    
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.  
Data de prorrogação: 12 de janeiro de 2024  
Salvador, 26 de janeiro de 2024  
Andrea Borges  
Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 0064/2024 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2ª Promotora de Justiça    
Área: Direitos Humanos   
Subárea: Pessoas com Defi ciência 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO   
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como no art. 26, 
§§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a quem 
possa interessar o arquivamento do procedimento administrativo IDEA nº 003.9.32368/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias.   
Salvador, 26 de janeiro de 2024
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
Promotora de Justiça 
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Edital nº 0065/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.542452/2022, inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indi-
cando-se no assunto “003.9.542452/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 26 de janeiro de 2024. 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 014/2024
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil
IDEA n° 003.9.361580/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Portaria nº 04/2024 Data da Instauração: 18/01/2024 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Interessado(a)(s):  CONSELHO TUTELAR VII
Noticiado/Investigado(a)(s): CONSELHEIRA MONIQUE DA SILVA CUNHA
Objeto: Colheita de informações sobre a Conselheira Tutelar VII Monique Cunha da Silva 
Salvador, 18 de janeiro de 2024
MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 015/2024
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.402560/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e Coletivos
Noticiante(s): CRISTIANE DA SILVA
Objeto: APURAR SUPOSTA PRÁTICA DE CONDUTAS VEDADAS AOS CANDIDATOS NO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES.
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 18 de janeiro de 2024
MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 016/2024
Comunicação de arquivamento de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.402589/2023
Origem: SALVADOR - 07ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 4º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Difusos e coletivos
Interessado(a)(s): CRISTIANE DA SILVA 
Objeto: suposta prática de Condutas Vedadas a candidata no Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares.

É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail.
Salvador, 15 de janeiro de 2024.
MARIANA MEIRA PORTO DE CASTRO
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 31/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.490888/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 301/2023, Data da Instauração:15/12/2023
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): CATIA LETICIA SOUSA SANTOS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
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EDITAL Nº 040/2024 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.489518/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 14/2024, Data da Instauração: 23/01/2024, 
Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): LILIAN TEIXEIRA SANCHES SOUZA 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA Nº 003.9.451215/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao 
Princípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE 
FATO em epígrafe, pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da presente data.
Salvador-Bahia, 25 de novembro de 2023.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.187896/2023

Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 15 de janeiro de 2024
Objeto: Acompanhar os fatos descritos na representação formulada pelo Sindicato dos Escrivães de Polícia do Estado da Bahia 
– AEPEB/SINDICATO, no intuito de averiguar a suposta usurpação da função pública e inconstitucionalidades decorrentes da 
atuação de escrivães ad hoc nos municípios do Estado da Bahia. Ademais, constam no procedimento diversos documentos 
comprobatórios de pessoas atuantes como escrivães ad hoc, bem como matérias jornalísticas extraídas de site, julgados e Nota 
Técnica N. 03/2019 CAOP-CRIM do Ministério Público do Estado do Maranhão.
Salvador, 24 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.367289/2023

Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 16 de janeiro de 2024
Objeto: Acompanhar a suposta inércia e/ou desídia da Delegacia Territorial responsável pelas investigações do Auto de Prisão 
em Flagrante Delito – APF n. 12500/2023, visto que não há manifestação sobre a conclusão do apuratório, tampouco remessa 
do procedimento, bem como solicita a adoção das medidas cabíveis.
Salvador, 16 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.517372/2022

Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 16 de janeiro de 2024
Objeto: Acompanhar a averiguação da suposta inércia ou desídia da autoridade policial da 16ª DT – Pituba e da 9ª Delegacia 
Territorial – Boca do Rio, em apurar fatos narrados, respectivamente, nos Boletins de Ocorrência n. 00598600/2022- A01 e n. 
00598751/2022-A02.
Salvador, 16 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.225693/2023

Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 09 de janeiro de 2024
Objeto: Acompanhar a apuração das supostas agressões sofridas por C. A. S. M., por ocasião da diligência que resultou na pri-
são, em fl agrante, ocorrida em 23 de abril de 2023. As supostas agressões teriam por autores policiais militares desta Capital, 
segundo relato do fl agranteado.

Salvador, 09 de janeiro de 2024.

Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques 
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.243403/2019
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 2ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, em obediência ao Princípio 
da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO do Procedimento Administrativo por mais 1 
(um) ano.
Salvador, 07 de novembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.135171/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 6ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9o da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7o , caput, § 2o , I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
em epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos.
Salvador, 23 de novembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.90906/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 2ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9o da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7o, caput, e § 2o, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
em epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos.
Salvador, 24 de agosto de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.66289/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 3ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, em observância ao art. 9o da Res. 174/2017 do CNMP c/c art. 7o, caput, e § 2o, I, da Res. 23/2007 do CNMP, em obediên-
cia ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
em epígrafe, a fi m de acompanhar e apurar os fatos.
Salvador, 21 de novembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.362217/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 4° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, bem como do art. 13, caput, da Res. 11/2022 do Colégio de Procuradores do MP/BA, à vista da imprescindibilidade da 
realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo de 90 (noventa) dias, comunicando a 
quem possa interessar.
Salvador, 30 de novembro de 2023.
SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 5º Promotor(a) de Justiça
IDEA Nº @003.9.277394/2023
Portaria n° 53/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial
Data de Instauração: 30/11/2023
Objeto: acompanhar a apuração das ilegalidades/abusos reportados na audiência de custódia por U. DA P. S., supostamente 
perpetrados por policiais militares, por ocasião da diligência que resultou na sua prisão em fl agrante, fato ocorrido no dia 10 de 
junho de 2023, por volta das 17h10min, na Associação Atlética do Banco do Brasil, localizada na Avenida Deputado Paulo Ja-
ckson, bairro de Piatã, nesta capital.
Salvador, 26 de janeiro de 2024.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº @003.9.451117/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 2° PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3º, caput, da Res. 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar.
Salvador, 04 de dezembro de 2023.
ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça em Substituição

PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.247436/2020
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de Justiça, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e em 
obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data, considerando que ainda 
restam diligências imprescindíveis a serem realizadas.
Salvador, 30 de novembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº: @003.9.247436/2020
O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promo-
toria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública – 6° Promotor(a) de 
Justiça, nos moldes dos arts. 4o , III, e 12, da Resolução 174/2017, e em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica, aos 
interessados, o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, instaurado em 30 de setembro de 2021, 
através da Portaria n. 05/2021, em razão de notícia de fato remetida pelo CAOCRIM para o extinto GACEP, que reporta a prática 
de supostos atos de improbidade administrativa atribuídos a agentes penitenciários lotados no Conjunto Penal de Paulo Afonso/
BA, mas que estariam ocorrendo em todas as unidades prisionais do Estado da Bahia, mediante decisão fundamentada inserta 
na mesma. Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do 
Ministério Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio 
órgão responsável pelo arquivamento, através do e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Salvador, 05 de dezembro de 2023.
CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 019/2024
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.477156/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 4º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 12/01/2024
Prazo de Conclusão: 12/04/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 EDITAL Nº 020/2024
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.354299/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 4º Promotor de Justiça 
Data da Instauração: 25/01/2024
Prazo de Conclusão: 12/02/2025
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE IC 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 4ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA, no exercício de 
suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil de IDEA N. º 003.9.224108/2023, instaurado a partir 
da notícia da denúncia formulada pelo Sr. Luiz Gouvêa de Aragão, para apurar a legalidade da exigência de biometria facial como 
condição obrigatória para cadastro em seu site e a ausência de disponibilização das informações de forma clara e destacada 
sobre outras alternativas à biometria facial no momento da realização do cadastro em face das empresas EBAZAR.COM.BR. 
(MERCADO LIVRE) e MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA. (MERCADO PAGO), tendo como interessados: 
PROCON, CODECON, Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).
Salvador/BA, 26 de janeiro de 2024.
Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Promotor(a) de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE IC 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 2ª Promotoria de Justiça de Consumidor/BA, no exercício de 
suas atribuições, RESOLVE comunicar o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil de IDEA N. º 003.9.302389/2022, instaurado a partir 
da notícia da denúncia formulada por reclamação da consumidora Clara Ribeiro Del Rei de Jesus, já qualifi cada, em desfavor da 
UNIFTC, por irregularidades na prestação de serviços universitários.
Salvador/BA, 09 de janeiro de 2024.
Thelma Leal de Oliveira
Promotor(a) de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 
5ª PJC 
Autos MP n° 003.9.449771/2023 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consu-
midor desta capital, cumprindo a sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, in-
ciso III, da Constituição Federal de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamen-
te, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, e ainda 
com base no quanto disposto pelos arts. 30, 31, 37, 39, inciso V, e 51, X, e parágrafo 1º, I a III, do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor. Dessa forma, diante da Notícia de Fato n.° 003.9.449771/2023, formalizada pelo Sr. Neliton Andrade Leal, bem 
como de numerosas reclamações consumeristas registradas no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, RESOLVE INSTAURAR 
INQUÉRITO CIVIL (IC): CONSIDERANDO que, no dia 07 de novembro de 2023, o consumidor noticiante, Sr. Neliton Andrade 
Leal, formalizou Notícia de Fato perante o Sistema de Atendimento ao Cidadão do Ministério Público do Estado da Bahia, rela-
tando que teria visto anúncios publicitários, no Youtube, sobre os produtos comercializados pela Empresa DECORATO, motivo 
pelo qual foi infl uenciado a acessar o sítio eletrônico dessa fornecedora e a efetuar a compra de itens que não foram entregues; 
CONSIDERANDO que o Sr. Neliton Andrade Leal tentou realizar contato com a Empresa DECORATO, via e-mail e whatsapp, 
não obtendo sucesso em suas tentativas. Asseverou que recebeu um código de rastreio dos produtos que acredita ser falso;
CONSIDERANDO que, o consumidor noticiante relata presenciar, na rede social Youtube a divulgação de publicidades suspeitas 
de serem enganosas, permitindo que anúncios semelhantes sejam disseminados aos seus usuários que, não raro, são vítimas 
de golpes, a exemplo do caso da Empresa DECORATO; CONSIDERANDO que a Empresa DECORATO apresenta-se, no mer-
cado de consumo, através de sua plataforma online “Lojadecorato.com”, como uma fornecedora que oferece produtos das mais 
variadas categorias como eletrodomésticos, vestuário, decoração, moveis e perfumaria importada por preços muito abaixo dos 
encontrados no mercado de consumo; CONSIDERANDO que, em pesquisa realizada no dia 20 de novembro de 2023, o Minis-
tério Público do Estado da Bahia identifi cou, no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, um total de 133 (cento e trinta e três) re-
clamações consumeristas, registradas entre as datas de 03/11/2023 a 20/11/2023 em face da fornecedora, cadastrada neste site 
há pouco mais de 17 (dezessete) dias como DECORATO; CONSIDERANDO que, no fi ltro de classifi cação dos problemas con-
substanciados nos relatos registrados no “Reclameaqui.com.br”, é possível identifi car que 74 (setenta e quatro) reclamações 
foram marcadas pelos consumidores como “atraso na entrega” e 8 (oito) reclamações marcadas como “produto não recebido”, 
reforçando a suspeita de que os administradores do sítio eletrônico “Lojadecorato.com” são responsáveis por aplicarem golpes 
nos consumidores; CONSIDERANDO que diante de relatos consumeristas, presentes no perfi l da Empresa DECORATO no 
“Reclameaqui.com”, muitos consumidores indicam o CNPJ n.º 48.439.929/0001-48, como sendo referente à Empresa, porém, 
em pesquisa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, é possível vislumbrar que a empresa vinculada ao Cadastro mencionado 
é a Empresa VHMC ECOM LTDA. Em pesquisa realizada pelo Parquet, foi identifi cada a existência de um perfi l cadastrado no 
sítio eletrônico “Reclameaqui.com” como VHMC ECOM LTDA, demostrando conteúdo de muita semelhança ao das irresignações 
consumeristas em face da Empresa DECORATO, sendo possível assim fazer associação direta a ambas diante das denúncias 
dos consumidores acerca de sua relação, constatando-se que são a mesma Empresa; CONSIDERANDO que a pesquisa empre-
endida pelo Parquet no “Reclameaqui.com” encontrou 68 (sessenta e oito) reclamações, registradas no perídio de 4 (quatro) 
meses, que corresponde ao tempo em que a fornecedora VHMC ECOM LTDA está cadastrada no sítio eletrônico. Tão somente 
a título de amostra no universo das reclamações, os principais problemas relatados versam sobre estorno do valor pago (6 recla-
mações); propaganda enganosa (36 reclamações); atraso na entrega (31 reclamações). Insta salientar que grande parte dos 
relatos consumeristas a respeito da VHMN ECOM LTDA, fazem alusão direta a compras realizadas na Empresa DECORATO, 
através do seu sitio eletrônico “Lojadecorato.com”, como também pelo seu app digital. CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 
8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, erigiu, à condição de direitos básicos da classe consumerista, a “informação adequada e cla-
ra sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quantidade, características, composição, qualidade, 
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”; CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consu-
midor também erigiu, à qualidade de direito básico do consumidor, a proteção contra a publicidade enganosa, nos termos do art. 
6º, inciso IV, do CDC; CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, 
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apregoou, em sede do seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma 
ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular 
ou dela se utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado”; CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma 
Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o consumidor escolher, alternativamente e à sua escolha, entre uma 
das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último dispositivo, providência que deve ser apurada por este Órgão Ministerial 
em decorrência do expressivo número de relatos consumeristas verifi cados no “Reclameaqui.com.br”, registrados em face da 
multicitada Empresa, abarcando principalmente relatos de recebimento dos produtos adquiridos; CONSIDERANDO que, o art. 
37, § 1º, do CDC considera como enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira 
ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e servi-
ços; CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas milhares de 
consumidores que, afetados com práticas arbitrárias, estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito 
fundamental no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal de 1988; CONSIDERANDO que o direito à informação constitui viga basi-
lar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e 
morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 6°, inciso II e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu 
o Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Federal n.º 9.656/98; CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do 
Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que concerne aos serviços de relevância pública, como este 
presente caso demonstra ser, cumprindo o dever de defender aos afetados sob a ótica coletiva e individual homogênea, confor-
me dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC; destina-se este Inquérito Civil a apurar os seguintes fatos: 1) VHMC ECOM 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 48.439.929/0001-
48, situada na Rua Miguel Sutil – Lado Par, n.º 8388, Sala 02, Edifi cio Avant Garde Bussines, CEP: 78.040- 365, Santa Rosa/
Cuiaba-MT, com endereço eletrônico: FINANCEIRO.VMECOM@GMAIL.COM, comete as seguintes práticas abusivas: I. A Em-
presa VHMC ECOM LTDA é responsável pela Empresa DECORATO e pelo sítio eletrônico “Lojadecorato.com” por meio do qual 
realizam oferta/publicidade enganosa, assim defi nida pela redação do art. 37, § 1º, do CDC: “é enganosa qualquer modalidade 
de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por 
omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, 
origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços”; II. Em caso de cancelamento da compra realizada pelo con-
sumidor, não efetiva o estorno do valor pago, violando os dispositivos presentes no Código de Defesa do Consumidor; III. No 
“Reclameaqui.com.br”, são recorrentes as seguintes situações: relatos de consumidores sobre a Empresa DECORATO (133 
reclamações): atraso na entrega (74 reclamações); produto não recebido (8 reclamações). No perfi l cadastrado da Empresa 
VHMC ECOM LTDA, vislumbram-se 68 (sessenta e oito) reclamações sobre: propaganda enganosa (36 reclamações) e atraso 
na entrega (31 reclamações); 2) GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA (YOUTUBE), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 06.990.590/0001-23, situada na Av. Brig Faria Lima, n.º 3477, Bairro 
Itaim Bibi, Andar 17A20 T Sul 2, Edifício Avant Garde Bussines, CEP: 04.538-133, São Paulo/SP, com endereço eletrônico: GOO-
GLEBRASIL@GOOGLE.COM; 3) GOOGLE LLC (YOUTUBE), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional 
das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 06.947.284/0001-04, situada na 1600 Amphitheater Parkway, Exterior, na condição de 
gestoras de espaços virtuais, cometem as seguintes abusividades: I. A plataforma de vídeos YOUTUBE, sendo uma rede digital 
amplamente acessada por consumidores hipervulneráveis, contribui para ampliar as atividades golpistas empreendidas por sítios 
eletrônicos como o “Lojadecorato.com”, tendo em vista que a referida rede social não adota medias de segurança com vistas a 
restringir a divulgação de oferta/publicidade enganosa em sua plataforma, inclusive, não observa as reclamações dos consumi-
dores que apontam a divulgação indevida desses anúncios; II. Destaque-se que ao realizar uma busca no Reclameaqui.com.br, 
sobre a plataforma de vídeos Youtube, foram localizados 479 (centos e sessenta e nove) relatos sobre a prática de propaganda 
enganosa, a exemplo dos que estão listados abaixo: a. “Toda vez que abro um video (sic) me aparece propaganda de sites falsos 
com preços muito abaixo do mercado, é impossivel (sic) vender um produto que custa R$ 2.000,00 POR R$ 179,90 .. isto é fake 
news e dolo ao usuário .. penso que os responsaveis (sic) deveriam verifi carmelhor (sic) o conteudo (sic) destas PROMOÇÕES”; 
b. “Fiz uma compra através de um anúncio que o YouTube me indicou e depois que fi z o pagamento a empresa simplesmente 
sumiu. Como pode o YouTube permitir que [Editado pelo Reclame Aqui] anunciem em sua plataforma. Que respostas ( se é que 
terei ) o YouTube vai me dar. Só quero meu dinheiro de volta, o YouTube tem que se responsabilizar pelos anúncios que ele 
vincula em sua plataforma, afi nal eles recebem destas empresas.“; c. “Comprei duas caixas de ferramentas pelo cartão de crédi-
to, a empresa não confi rmou minha compra nem me passou o código de postagem. Comprei acreditando que seria uma empre-
sa idônea pelas suas postagens de ofertas no YouTube, sendo que o link disponível no YouTube leva para o site que hoje já não 
existe. Agora a mesma (sic) já está com outro nome no YouTube postando as mesmas promoções”; d. “Em setembro vi uma 
promoção barata por ser devolucáo (sic) de clientes com algumas avarias comprei uma geladeira pois estava sem até hoje não 
recebi nada e o email que tinha no site não existe, o pior é que eles continuam vendendo no yotub (sic) só quero meu dinheiro 
de volta, muita covardia com os pobres .me ajudem”. Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, 
editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concre-
tização das seguintes providências: 1) Registre-se no Sistema IDEA/MPBA a instauração desta apuração e publique-se a Porta-
ria em epígrafe; 2) Cientifi que-se o consumidor noticiante, Sr. Neliton Andrade Leal, acerca da instauração deste feito, enviando-
-lhe cópia desta Portaria; 3) Efetive-se a juntada do comprovante quanto ao cumprimento dos itens 01 e 02 desta Portaria; 4) 
Notifi quem-se as referidas pessoas jurídicas para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestem-se neste Procedimento Ad-
ministrativo, devendo apresentar cópia dos seus atos constitutivos; 5) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de 
Justiça do Consumidor; 6) Ofícios, cientifi cações, notifi cações e certidões deverão ser salvas na pasta compartilhada da 5ª PJC, 
para a organização do acervo local; 7) Certifi que-se o cumprimento das diligências constantes nos itens 01 a 05 desta Portaria; 
8) Após o exaurimento do dito prazo, que retornem os autos para deliberação. 
Salvador, Bahia, 09 de janeiro de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.502 - Disponibilização: segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 228

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC AUTOS MP N.º 003.9.505069/2023 O MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a sua missão 
de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988, com 
esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e Estadual do 
Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto pelos arts. 6º, 
incisos IV e VI, arts. 20, 30, 31, 35, incisos I a III, 37, parágrafo 1º, 39, incisos IV e VIII, do Código de Proteção e Defesa do Con-
sumidor, diante da Notícia de Fato n.º 003.9.505069/2023, apresentada pelo consumidor, Sr. Charles Rajo dos Santos, bem como 
das reclamações de outros consumidores no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL: 
CONSIDERANDO que, o Sr. Charles Rajo dos Santos compareceu à Secretaria Processual e Administrativa das Promotorias de 
Justiça do Consumidor da Capital, dando origem, assim, a Notícia de Fato (ID 16527419 - págs. 1 e 2). O Declarante afi rmou que 
utilizou o site VIVA REAL para busca de um imóvel para aquisição. Após registro de usuário no site e depois de clicar nos imóveis 
que se interessou, recebeu ligação telefônica da Empresa AS CONSULTORIA LTDA. CONSIDERANDO que, a Empresa o apre-
sentou a uma opção de consórcio em parceria com a Empresa MAYCON CONSÓRCIO, o cidadão, após o aceite da proposta, 
efetuou o pagamento de R$ 7.000,00 (sete mil reais) como uma entrada, utilizando cartão de credito do Banco Itáu; CONSIDE-
RANDO que, após desconfi ar da idoneidade da Empresa, buscou os bancos Caixa Econômica Federal, Itaú, Santander, Brades-
co e todos lhe informaram que não possuem relação com a Fornecedora, acrescentando que a mesma está aplicando golpes nos 
consumidores, sobre a quantia paga, foi comunicado de que a mesma não havia sido repassada para a Empresa MYCON CON-
SÓRCIO, a qual alegou ao consumidor não possuir vínculo algum com a Empresa AS CONSULTORIA; CONSIDERANDO que 
as condições da oferta de qualquer bem de consumo, de acordo com os arts. 30, 31 e 35 da Lei Federal n.º 8.078/90, devem 
primar pela clareza, precisão, veracidade e ostensividade, não induzindo o público a uma concepção errônea, mormente quando 
se trata dos produtos e serviços disponibilizados por consórcios privados, eis que atingem sobremaneira o orçamento dos desti-
natários fi nais de bens; CONSIDERANDO que, o conteúdo da Notícia de Fato n.° 003.9.505069/2023 está associado a uma 
pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de um consórcio, defi nido pelo art. 2º da Lei n.º 11.795/2008 como a 
reunião de pessoas naturais e jurídicas em grupo, com prazo de duração e número de cotas previamente determinados, promo-
vida por administradora de consórcio, com a fi nalidade de propiciar a seus integrantes, de forma isonômica, a aquisição de bens 
ou serviços, por meio de autofi nanciamento; CONSIDERANDO que, as administradoras de consórcios, na condição de operado-
ras do Sistema Financeiro Nacional, lidam diretamente com o público, no papel de intermediário fi nanceiro, devendo cumprir a 
legislação vigente; CONSIDERANDO que, o art. 6º da Lei n.º 11.795/2008 estabelece que a normatização, coordenação, super-
visão, fi scalização e controle das atividades do sistema de consórcios serão realizados pelo Banco Central do Brasil, havendo 
discriminação da competência do BACEN no art. 7º da referida lei, quanto à regulação e fi scalização dos consórcios; CONSIDE-
RANDO que, compete ao Banco Central do Brasil atuar para que os cidadãos e os integrantes do sistema fi nanceiro, a exemplo 
dos consórcios, cumpram as regras defi nidas pelos órgãos normativos, sobretudo, as que são estatuídas pelo Conselho Mone-
tário Nacional; CONSIDERANDO que, no exercício da fi scalização prevista no art. 7º, da Lei n.º 11.795/2008, o Banco Central do 
Brasil poderá exigir das administradoras de consórcio, bem como de seus administradores, a exibição a funcionários seus, ex-
pressamente credenciados, de documentos, papéis, livros de escrituração e acesso aos dados armazenados nos sistemas ele-
trônicos, considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fi scalização, sujeita às penalidades previstas nesta Lei, 
sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis; CONSIDERANDO que, em pesquisa realizada pelo Ministério Público do 
Estado da Bahia, no dia 13 de outubro de 2023, foram detectadas 653 (seiscentas e cinquenta e três) reclamações, protocoladas 
no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br” em face da Empresa COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A (MYCON); 
CONSIDERANDO que, conforme relatado por diversos consumidores, no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, observa-se que 
a Empresa COIMEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A (MYCON) tem incorrido, com frequência, nos seguintes proble-
mas: propaganda enganosa (110 reclamações); mau atendimento (105 reclamações); problemas com a qualidade do serviço (55 
reclamações); problemas com estorno do valor pago (48 reclamações); difi culdade em cancelar o serviço contratado (43 recla-
mações); CONSIDERANDO que no Procedimento Administrativo em epígrafe, encontram-se envolvidos os bens jurídicos rele-
vantes, eis que versam sobre o endividamento de consumidores, que podem passar à situação de superendividamento, fenôme-
no que coloca em risco a manutenção da sobrevivência destes, posto que não conseguem arcar com o custeio de bens essenciais, 
como alimentação, medicamentos, água, energia e transportes; CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de 
apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas de uma multiplicidade de consumidores que, afetados com práticas arbitrárias, 
estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito fundamental no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal 
de 1988; CONSIDERANDO que o direito à informação constitui viga basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), 
bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o 
art. 6°, inciso II e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Federal 
n.º 9.656/98; CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, cum-
prindo o dever de defender aos afetados sob a ótica difusa, coletiva e individual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, 
CF/88 e 82 do CDC; destina-se este Inquérito Civil a apurar os fatos supracitados e a relação da seguinte pessoa jurídica com o 
caso: 1. A Empresa AS CONSULTORIA LTDA, nome fantasia AS CONSULTORIA, pessoa jurídica de direito privado, registrada 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) sob o n.° 48.356379/0001-01, com endereço eletrônico: CONSULTORIA@
ASCONSULTORIA.ORG, com sede na Avenida Tancredo Neves, n.° 2539, Edifício CEO Salvador Outros Shopping Outros Torre 
Londres, Sala 2412, Caminho das Árvores, CEP: 41.820-021, Salvador/BA; 2. A Empresa COIMEX ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIOS S.A, nome fantasia MYCON, pessoa jurídica de direito privado, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí-
dica (CNPJ/MF) sob o n.º 27.268.770/0001-76, com endereço eletrônico: CONTROLADORIA@MYCON.COM.BR, com sede na 
Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 675, Andar 06, Sala 602, Enseada do Sua, CEP: 29.050-912, Vitória/ES, comete 
as seguintes abusividades: 2.1. Utilizam-se de oferta/publicidade enganosa, consistente em estipular prazos inverídicos de con-
templação dos bens e serviços sorteados ou ofertados em lance pelo consórcio; realização de promessas de redução das par-
celas para determinados consumidores ou dos encargos burocráticos, sem concretização, com vistas a atrai-los para aderirem, 
em erro, ao consórcio; 2.2. Não prestam as informações devidas sobre a natureza jurídica do contrato que fi rma com os consu-
midores, conduzindo-os à falsa crença de que estão adquiridos bem a ser entregue conforme prazo alegado pelos funcionários 
da pessoa jurídica; 2.3. Não prestam atendimento aos consumidores ou o faz de forma a não sanar as suas dúvidas, tendo em 
vista os relatos registrados no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br” sobre a má prestação de atendimento pela Empresa COI-
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MEX ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.A (MYCON); 2.4. Difi culta o cancelamento da participação do consumidor no 
sistema contratado, inviabilizando a aplicação das prerrogativas asseguradas pelo art. 35, incisos I a III, da Lei n.º 8.078/90; 2.5. 
Os consumidores, ao utilizarem o fi ltro de classifi cação do “Reclameaqui.com.br” para apontar os problemas por eles enfrentados 
em face da Empresa MYCON, indicam, no momento da formalização dos seus relatos, que são recorrentes as seguintes situa-
ções: propaganda enganosa (110 reclamações); mau atendimento (105 reclamações); problemas com a qualidade do serviço (55 
reclamações); problemas com estorno do valor pago (48 reclamações); difi culdade em cancelar o serviço contratado (43 recla-
mações). Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências: 1. 
Publique-se a formalização desta investigação, nos moldes de praxe; 2. Cientifi que-se a consumidora, Sra. Laura Neide da Cos-
ta Daniel França, acerca da instauração deste Inquérito Civil; 3. Notifi que-se a referida Empresa, para que, no prazo legal de 10 
(dez) dias úteis, manifeste-se neste feito e apresente cópias dos seus atos constitutivos; 4. Efetive-se a juntada do comprovante 
de cumprimento dos itens 01 a 03 desta Portaria; 5. Ofi cie-se o Banco Central do Brasil, com o desiderato de que, no prazo legal 
de 10 (dez) dias úteis, informe se a dita Empresa encontra-se em caráter regular; 6. Registre-se também na planilha eletrônica 
da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital; 7. Certifi que-se o cumprimento das diligências previstas nos itens 01 
a 06 desta Portaria; 8. Ofícios, Certidões, Cientifi cações e Notifi cações deverão ser salvos na pasta compartilhada da 5ª Promo-
toria de Justiça do Consumidor, para fi ns de organização do Acervo local; 9. Transcorrido o mencionado prazo, que retorne o 
feito para deliberação. 
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 16 de janeiro de 2024. 
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA 
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 1ª PJC 
AUTOS MP N.º 003.9.23266/2024 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos I, IV e VI, 8º, 12 a 20, 31, 35, incisos I a III, e 39, inciso VIII, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 
tendo em vista notícia de fato remetida pelo Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça do Consumidor (CEACON), 
sobre o fato de que, na data de 21 de janeiro de 2024, ocorreu o naufrágio de uma embarcação no município de Madre de Deus, 
na Baía de Todos os Santos, deixando aproximadamente seis pessoas feridas e ocasionando sete óbitos.
Salvador, 26 de janeiro de 2024. 
Saulo Murilo de Oliveira Mattos 
Promotor de justiça em substituição 
1ª Promotoria do Consumidor

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC
AUTOS MP Nº 003.9.504856/2023 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, 
cumprindo a sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis 
Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, e ainda com base 
no quanto disposto pelos arts. 6º, incisos I, III, IV e VI, 31, 39, IV, V, X e XIII, e 51, I, II, IV, X e XIII, parágrafo 1º, incisos I a III, do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, diante da Notícia de Fato formulada pelo SINDGUARDA – BA, informando sobre 
inúmeras omissões na qualidade da operacionalização da Zona Azul do Município de Salvador – BA, RESOLVE:
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL (IC):
CONSIDERANDO que o SINDGUARDA apresentou manifestação, aos 16 dias de novembro de 2023, relatando que formulou 
diversos pedidos junto a Superintendência de Trânsito de Salvador (TRANSALVADOR), através dos Ofícios n.º 008-2020 e 
009-2020, no bojo dos quais apresenta propostas de melhorias ao Sistema Rotativo Público Zona Azul, quedando-se a referida 
autarquia em omissão ao não os responder;
CONSIDERANDO que, no presente ano, ciente da Ação Civil Pública n.º 8120508-49.2022.8.05.0001, intentada pela 5ª PJC, o 
SINDGUARDA encaminhou os Ofícios n.º 005-2023 e 023-2023 para, respectivamente, TRANSALVADOR e com cópia à Secre-
taria de Municipal de Mobilidade Urbana, e o Sr. Prefeito Bruno Soares Reis, com mesmo objeto dos ofícios anteriores, contudo, 
sem a devida resposta estatal; 
CONSIDERANDO que as propostas apresentadas podem importar em modernização; melhor adequação do serviço; efi ciência; 
facilidade na aquisição da vaga na intitulada “Zona Azul”; na educação para o consumo; na obstaculização da prática abusiva da 
obtenção de vantagem manifestamente excessiva em detrimento do consumidor; 
CONSIDERANDO que das 11 (onze) empresas que passaram a operacionalizar o serviço, após o Chamamento Público n.º 
002/2018, somente 04 (quatro) continuam a atuar na operação, não constando na listagem disponibilizada pelo site da TRAN-
SALVADOR o SINDGUARDA; 
CONSIDERANDO que foi dado o conhecimento a esta Promotoria de Justiça de que agentes da TRANSALVADOR têm incen-
tivado os usuários a utilizarem os aplicativos, assim como impedem associados do SINDGUARDA de realizarem o serviço em 
determinadas regiões, prejudicando-os, e realizando venda anormal;
CONSIDERANDO que houve a aprovação da Lei n.º 9.604/2021, na qual consta, no art. 7º, inciso V, que “Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder e/ou delegar bens, obras e serviços públicos municipais abaixo relacionados, além de quaisquer 
outros (…)”, sendo um deles “V – Serviço de estacionamento rotativo em vias e logradouros públicos municipais (…)”;
CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas de vários consumi-
dores que podem ser afetados diante da omissão do Poder Público na adoção das propostas de melhorias ao Sistema Rotativo 
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Público da Zona Azul, encontrando-se, assim, o Ministério Público cumprindo o dever de defendê-los sob a ótica coletiva e indi-
vidual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC;
CONSIDERANDO que o princípio da transparência e o equilíbrio contratual constituem vigas basilares dos destinatários fi nais 
de bens (produtos e serviços), bem como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 
e difusos, conforme dispõem o art. 6°, inciso I e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Con-
sumidor;
CONSIDERANDO que os arts. 8º a 17 da Lei Federal n.º 8.078/90 versam sobre a responsabilidade civil dos fornecedores diante 
dos vícios por inadequação e/ou insegurança que venham a afetar os consumidores, sendo estes protegidos de cláusulas e prá-
ticas abusivas embasadas no aproveitamento da sua vulnerabilidade (art. 39, IV), bem como é vedada a exigência de vantagem 
manifestamente excessiva por parte dos fornecedores (art. 39, V);
CONSIDERANDO que o Município de Salvador, por meio do Decreto Municipal n.º 6.918/83, instituiu o sistema conhecido como 
“Zona Azul”, entendido como o estacionamento de alta rotatividade destinado a veículos, a ser implantado em bens públicos, em 
área defi nida;
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal n.º 12.328/99 estabeleceu o regulamento do sistema de estacionamento público do 
Município de Salvador, e defi niu a Superintendência de Engenharia de Tráfego – SET como competente para a gestão do esta-
cionamento público desta Capital;
CONSIDERANDO que a Lei Municipal n.º 7.610/08 estabeleceu a criação da Superintendência de Trânsito e Transporte do 
Salvador – TRANSALVADOR, sucessora da antiga SET e responsável por todas as suas atribuições, inclusive a gestão do esta-
cionamento público desta Capital, com esteio também no Decreto Municipal n.º 32.615/2020;
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços privados de estacionamento, como este presente caso demonstra ser, destina-se este Procedimento a 
apurar os seguintes fatos:
1) O Município de SALVADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 
o n.º 13.927.801/0001-49, sediada na Praça Thomé de Souza, S/N, Centro, Salvador-BA, CEP 40.020-010, responsável pela 
administração pública municipal, incluindo a supervisão das suas autarquias; e
2) A TRANSALVADOR, Autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
sob o n.º 10.603.491/0001, sediada a Avenida Vale dos Barris, n.º 501, Centro, Salvador-BA, CEP 40.070-055, responsável pela 
gestão do estacionamento público do Município de Salvador, ambas têm supostamente cometido as seguintes irregularidades:
I) omissão na apreciação das propostas de melhorias formuladas pelo SINDGUARDA, através dos Ofícios n.º 008-2020, 009-
2020, 005-2023 e 023-2023, para a melhoria e modernização na operacionalização do Estacionamento Rotativo – Zona Azul do 
Município de Salvador;
II) obstaculização à autorização pleiteada pelo SINDGUARDA para disponibilizar o seu aplicativo nas plataformas digitais a fi m 
de que os usuários possam utilizar quando usufruírem do sistema rotativo de estacionamento público;
III) a criação de empecilhos para apreciar a proposta do “aviso educativo”, de tal modo que oportuniza a continuidade da prática 
abusiva da obtenção de vantagem manifestamente excessiva;
IV) a ausência de exercício da educação para o consumo, pois não analisa a proposta do “aviso educativo”, que permite o tempo 
de tolerância para regularização junto aos veículos estacionados; 
V) omissão na resposta quanto à proposta de identifi cação dos guardadores através de uniformes padronizados, bem como do 
uso de guarda-sóis em fi bra também sinalizados, de modo que propicie a rápida visualização do prestador de serviço e, por vias 
refl exas, garanta a sua proteção para melhor prestação do serviço; 
VI) restrição à liberdade de contratar dos consumidores, pois agentes da TRANSALVADOR têm proibido associados do SIND-
GUARDA de atuarem em determinados locais abrangidos pela Zona Azul, tais como o Shopping Bolevard, Parque dos Ventos na 
Orla, quando realizam vendas com máquinas emissoras de tickets de estacionamento;
VII) violação à qualidade do serviço fornecido por meio do sistema rotativo da Zona Azul, pois servidores da Autarquia Municipal 
estão realizando vendas com sistema anormal, não atendendo aos critérios estabelecidos no Chamamento Público n.º 002/2018;
VIII) ausência de celeridade na resolução das demandas dos consumidores, pois o fl uxo dos processos envolvendo o Esta-
cionamento Zona Azul perpassa, primariamente, pela TRANSALVADOR e, tão somente depois, é encaminhado ou não para o 
SINDGUARDA;
Face o exposto, com base no art. 7º da Resolução nº 006/2009, expedida pelo Colégio de Procuradores do Ministério Público do 
Estado da Bahia, determina-se o cumprimento, em CARÁTER DE URGÊNCIA, das seguintes providências:
1) Registre-se e publique-se a formalização desta Portaria;
2) Cientifi que-se o SINDGUARDA sobre esta Portaria de Instauração de Inquérito Civil;
3) Efetive-se a juntada dos comprovantes da dita publicação, bem como da cientifi cação do SINDGUARDA; 
4) Encaminhe-se, via Ofício, cópia desta Portaria para a Secretaria Processual das Promotorias de Justiça de Proteção da Mo-
ralidade Administrativa e do Patrimônio Público, para fi ns de conhecimento, distribuição e eventual apuração, tendo em vista:
a. O relato de que os agentes da TRANSALVADOR estão favorecendo as empresas de aplicativo em detrimento dos associados 
ao SINDGUARDA;
b. A informação de que os agentes da referida autarquia estão proibindo, sem qualquer respaldo legal, a atuação dos associados 
no desenvolvimento da atividade em determinadas regiões da cidade, bem como na venda em sistema anormal, desrespeitando 
o Chamamento Público n.º 002/2018;
c. A narrativa sobre a aprovação da Lei n.º 9.604/2021, a qual determina no art. 7º, inciso v, que o Poder Executivo Municipal está 
autorizado a conceder e/ou delegar bens, obras e serviços públicos municipais, incluindo o “serviço de estacionamento rotativo 
em vias e logradouros públicos municipais, incluindo a administração da rotatividade das vagas (…)”; 
5) Encaminhe-se, via Ofício, cópia desta Portaria e Notícia de Fato ao Dr. Pedro Lino de Carvalho Júnior, atual Procurador do 
Trabalho responsável por procedimento em trâmite no Ministério Público do Trabalho quanto às condições laborais dos traba-
lhadores do estacionamento rotativo Zona Azul e associados ao SINDGUARDA, para ciência e adoção das providências que 
reputar cabíveis; 
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6) Notifi que-se a Procuradoria Geral do Município de Salvador e a TRANSALVADOR, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
manifestem-se neste feito, bem como para que encaminhem representante legal para a audiência designada para o dia 22 de 
fevereiro de 2024, às 14:00; 
7) Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor; 
8) Cientifi que-se também o SINDGUARDA para que envie representante legal para a citada audiência;
9) Registre-se ainda na tabela local de audiências;
10) Certifi que-se o cumprimento das diligências previstas nos itens 01 a 09 desta Portaria;
11) Ofícios, Cientifi cações, Notifi cações e Certidões deverão ser salvos na pasta compartilhada da 5ª PJC.
Cidade do Salvador, Estado da Bahia, 23 de janeiro de 2024.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Administrativo: IDEA nº 003.9.448998/2023;
Objeto: acompanhar as diligências investigativas, referente à requisição de instauração de inquérito policial, instaurado para 
apurar a prática de eventual delito previsto no artigo 32, §1º-A, da Lei nº 9.605/1998, contra um cachorro de grande porte, que 
fi caria acorrentado por longos períodos do dia em um espaço pequeno, em uma casa situada na Avenida Antônio Carlos, nº 19 
– Morro do Gavazza, nesta cidade;
Data da Instauração: 08/11/2023;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome.

Edital nº 02/2024
(Procedimento Preparatório IDEA 003.9.226941/2023)
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
1ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Procedimen-
to Preparatório de nº 003.9.226941/2023, cujo objeto é “apurar suposta eliminação de área de lazer comunitário, no Condomínio 
Pirajá I, nesta capital”, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
Cientifi ca, ainda, aos interessados que, nos termos da Resolução n° 11/2022 - do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, poderá haver interposição de recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público da Bahia acerca do respectivo arquivamento, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data do primeiro dia útil após tomar 
ciência da presente decisão.
Salvador/BA, 26 de janeiro de 2024.
Hortênsia Gomes Pinho
Promotora de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 5ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente;
Inquérito Civil de nº: 003.9.109020/2023;
Objeto: objetivo de apurar supostas construções irregulares no interior da área cercada do Parque São Bartolomeu, neste muni-
cípio, Salvador/BA”;
Data da Conversão em Inquérito Civil: 25/01/2024;
Noticiante: anônimo;
Interessado: A Sociedade;
Promotora de Justiça: Cristina Seixas Graça.

 NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL - NUDEPHAC   

NÚCLEO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL - NUDEPHAC
IDEA Nº 003.9.25931/2024
Portaria nº 03/2024
CONSIDERANDO as informações consignadas na Nota Técnica Nº 01/2024 NUDEPHAC que constatou que o estado precário 
da edifi cação localizada à Praça Conde dos Arcos, nº 03, apresentando o risco iminente de desabamento do imóvel, comprome-
tendo a integridade física dos transeuntes e das edifi cações históricas vizinhas; 
CONSIDERANDO as informações consignadas na Nota Técnica Nº 01/2024 NUDEPHAC que constatou que o estado precário 
da edifi cação localizada à Praça Conde dos Arcos, nº 03, apresentando o risco iminente de desabamento do imóvel, comprome-
tendo a integridade física dos transeuntes e das edifi cações históricas vizinhas; 
CONSIDERANDO imóvel está inserido no Conjunto Arquitetônico, Urbanístico e Paisagístico da Cidade Baixa de Salvador, tom-
bado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) em 2008 sob processo de Nº 1552-T. Além disso, está 
situado no entorno imediato do prédio da Associação Comercial da Bahia, tombado individualmente pelo IPHAN em processo de 
Nº 112-T, Inscrição nº 108, Livro das Belas-Artes, fl s. 19. Data 13 de junho de 1938; 
CONSIDERANDO a necessidade de reunir elementos de informação para orientar e coordenar a atuação dos órgãos ministeriais 
de execução com atribuição para tutela do patrimônio histórico e cultural no Município de Salvador-BA. 
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CONSIDERANDO o quanto disposto no art.216 da Constituição Federal-CF, no sentido de que patrimônio cultural são todos os 
bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira; 
CONSIDERANDO que o art.1º, I e IV do Ato da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia nº 229/2009 estabelece que é 
atribuição do NUDEPHAC a articulação dos órgãos de execução ministerial bem como a instauração, em conjunto ou separada-
mente, de procedimento administrativo para coleta de informações, provas e outros elementos necessários à adoção de ações 
que assegurem a defesa do patrimônio cultural, respeitando o Princípio do Promotor Natural, com fundamento nas prescrições 
contidas nos arts. 23, III e IV, 127 e 129, III, da Constituição Federal-CF, arts. 25, IV, “a”, 26 c/c o art. 80 da Lei nº 8.625/1993, 
arts. 72, IV, “b”, 73, 74, 75, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/1996, art. 8º, II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Na-
cional do Ministério Público, arts. 50, III e IV e 51 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Ministério Público do Estado da Bahia, RESOLVE converter a Notícia de Fato em epígrafe sob IDEA nº 702.9.12067/2024 em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO de Acompanhamento de Política Pública-PAAPP, com a fi nalidade de reunir elementos 
de informação para auxiliar os órgãos de execução do Ministério Público com atribuição para defesa do patrimônio histórico 
no Município de Salvador na adoção de medidas para averiguar o estado precário da edifi cação localizada à Praça Conde dos 
Arcos, nº 03, apresentando o risco iminente de desabamento do imóvel, comprometendo a integridade física dos transeuntes e 
das edifi cações históricas vizinhas.
Salvador/BA, 24 de janeiro de 2024.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça
Coordenador do NUDEPHAC
Portaria nº 2016, DJE 22/09/2023

 PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

 EDITAL Nº 003/2024-PJO - COMUNICA CONVERSÃO DE NOTÍCIAS DE FATO EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
A Promotoria de Justiça de Olindina, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 7º da Resolução CNMP nº 174/2017 e no art. 19 da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores de Justiça, COMUNICA, a quem interessar possa, a CONVERSÃO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
das NOTÍCIAS DE FATO IDEA nº 203.9.297666/2023, com o fi m de acompanhar a situação exposta no expediente e que retrata 
possível ocorrência de indevida acumulação de cargos públicos no Município de Crisópolis, e IDEA nº 203.9.299754/2023, para 
acompanhar a situação exposta no expediente e que retrata possível ocorrência de nepotismo no Município de Crisópolis. 
Olindina/BA, 25 de janeiro de 2024. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça - Regime de Substituição

EDITAL Nº 001/2024 - COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 003.9.439481/2023 
A 8ª Promotoria de Justiça de Alagoinhas, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 16, §1º, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, COMUNICA, aos eventuais interessados, em especial a senhora Maria Helena Pereira dos Santos, inclusive para o efeito 
da interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE 
FATO registrada no IDEA sob o nº 003.9.439481/2023, instaurada a partir da manifestação/Protocolo de atendimento n. 2111417 
do disque100/ligue180. 
Alagoinhas/BA, 26 de janeiro de 2024. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA

ATENDIMENTO Nº 191.9.5794/2024

DESPACHO

Trata-se de Atendimento registrado em 10.01.2024, dando notícia de que NAIANE BARBOSA DOS SANTOS, pessoa incapaz, 
com paralisia cerebral, residente em Formosa do Rio Preto/BA, necessita com urgência do fornecimento de fraudas descartáveis 
e cadeira de roda adaptativa as suas necessidades, tendo em vista ser pessoa hipossufi ciente e não possuir condições de arcar 
sozinha com os custos. 

Eis o relatório. Pronuncio-me.

Isto posto, compulsando os autos, gravidade da situação e a documentação juntada pela noticiante, DETERMINO:

Autue-se como Notícia de Fato, procedendo as providências necessárias.

Notifi que-se a noticiante, a fi m de que compareça a Promotoria de Justiça, devendo apresentar: (i) documentos pessoais da pa-
ciente, bem como da responsável legal pela sra. Naiana e, possível sentença de curatela; (ii) prestar declarações ao servidor da 
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PJ acerca dos fatos pertinentes a patologia da sra. Naiana, bem como informar se já solicitou os materiais administrativamente 
nos órgãos/setores da prefeitura.

Cumpra-se. Publique-se.

Após o cumprimento da diligência supramencionada, retorne os autos para notifi cação da SECRETARIA DE SAÚDE para escla-
recimentos.

Formosa do Rio Preto/BA, data digitalizada.

(assinatura eletrônica)

RILDO MENDES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRA DO POMBAL/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, com esteio no art. 53 da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado das Bahia, publicada no Diário da Justiça Eletrônico de 13.04.2022, e no art. 11 da Resolução 174 do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, e, considerando a imprescindibilidade da realização de diligências para a 
adequada instrução, comunica a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO do Procedimento Investigatório Criminal

IDEA: 003.0.201321/2015
ASSUNTO: representação criminal, apontando irregularidades e ilegalidades atribuídas 
a Ricardo Maia Chaves de Souza, Prefeito do Município de Ribeira do Pombal — BA, notadamente, o suposto vício no procedi-
mento licitatório para a contratação de serviços de limpeza urbana.
Origem: Representação cível e criminal” datada de 08.10.2015 e formulada por Alessandro de Melo Gome Calasans, Antônio 
Bernardo Costa Neto e Sérgio Oliveira Rocha.
DATA: 19/06/2023.

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

EDITAL DE ARQUIVAMENTO - INQUÉRITO CIVIL IDEA N° 334.0.65307/2010
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA – 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO, por intermédio da Promotora 
de Justiça que subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos do artigo art. 44, da Resolução n° 11/2022, do órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia e art. 10, §§ 1º e 2º da Resolução 23/ 2007 
do CNMP, comunica aos interessados o arquivamento do Procedimento supracitado, instaurado em 09/09/2010, com objeto de 
apurar irregularidades na aquisição de combustíveis pela Prefeitura de Municipal de Tucano no ano de 2005, bem como na Carta 
Convite nº 18/2005 e Tomada de Preços nº 01/2005, para, querendo, apresentar recurso no prazo de 03 (três) dias, através do 
endereço de e-mail: 2pj.tucano@mpba.mp.br.
Tucano-BA, 26 de janeiro de 2024.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 334.9.180083/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do seu Promotor de Justiça signatário, em atuação na Promo-
toria de Justiça de Seabra/BA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal 
e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, nos termos do art. 50, inciso IV, da Resolução nº OECP 11/2022, tendo como objeto apurar a situação de risco da 
criança J.R.S., fi lha de José Adriano de Jesus Bispo e Marcela Reis Santos.
Área: Infância e Juventude
Classe: Procedimento Administrativo
Data da instauração: 12 de janeiro de 2024.
Tucano-BA, 26 de janeiro de 2024.
TARCISIO LOGRADO DE ALMEIDA
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO
IDEA nº: 656.9.72451/2017
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 11 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
COMUNICA a PRORROGAÇÃO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.72451/2017 pelo prazo de 1 (um) ano, por de-
correr o prazo regulamentar para análise do expediente, sem que houvesse a devida regularização do procedimento.
Cícero Dantas, 17 de dezembro de 2023.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.193628/2020
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – 
CNMP, COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis nº IDEA 
656.9.193628/2020, para fi ns de conhecimento público.
Cícero Dantas, 19 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CÍCERO DANTAS
EXTRATO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 656.9.244591/2017
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, com amparo no disposto no artigo 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, 
COMUNICA o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº IDEA 656.9.244591/2017, inclusive para efeito de interposi-
ção de recurso pelos potenciais interessados.
Cícero Dantas, 24 de janeiro de 2024.
ALISON DA SILVA ANDRADE
Promotor de Justiça

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.378800/2021
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
de 04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar e acompanhar possível situação de vulnerabilidade a que estaria submetida a criança 
Helloiane Mércia Ferreira Silva, fi lha de Érica Ferreira de Souza e Valdemar Gomes da Silva (falecido), nascida em 19.10.2013, 
que estaria sob os cuidados da bisavó, Maria Santa da Silva, residente no município de Tucano-BA. 
INTERESSADO(S): HELLOIANE MÉRCIA FERREIRA SILVA, MARIA SANTA DA SILVA E A SOCIEDADE. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Artigos 98, 101, 201, VI e VIII, da Lei Federal nº 8.069/1990, 50, IV, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Euclides da Cunha-BA. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador BA para Tucano-BA, 21 de dezembro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente) 
PEDRO ARAUJO CASTRO 
Promotor de Justiça Designado 
Portaria PGJ nº 880/2023 – DJe de 18.05.2023

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM INQUÉRITO CIVIL
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 003.0.165489/2010
PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c art. 22 
e ss da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia e da Resolução nº 
23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO Apurar supostos atos de improbidade administrativa, que resultaram lesão ao erário municipal, 
oriundos de ordenação de realização de despesas não autorizadas em lei, no exercício fi nanceiro de 2002 a 2004 durante a 
gestão do então prefeito do Município de Tucano Arilton Dantas dos Santos (01/01/2001 a 31/12/2004). 
INVESTIGADO Ex-gestor Arilton Dantas dos Santos 
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ENQUADRAMENTO JURÍDICO Art.37,XXI e §4º da CF/88,art. 10,IX da Lei nº 14.133/2021 
ORIGEM Representação do TCM 
Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento. 
De Salvador/BA para Tucano/ BA, 04 de dezembro de 2023. 
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.98830/2017
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça abaixo assinada, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 04.07.2017, 
instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Acompanhar/apurar possível violação ao direito constitucional à saúde de Albina de Jesus Oli-
veira, nascida em 15.04.1973, residente e domiciliada na Rua São Pedro, Município de Tucano/BA, diagnosticada com câncer 
no estômago e no fígado em 2016, consubstanciada na ausência de prestação do serviço de transporte para Tratamento Fora do 
Domicílio-TFD pela Secretaria Municipal de Saúde de Tucano/BA, para atender à necessidade da paciente de realizar sessões de 
quimioterapia, consulta médica e psicoterapia no Município de Feira de Santana/BA. 
INTERESSADOS: Albina de Jesus Oliveira e Adriana de Jesus Oliveira. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Lei nº 8.080/93 (Saúde), Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia e 8º, III e Resolução nº 174/2017 do CNMP. 
ORIGEM: Representação subscrita por Adriana de Jesus Oliveira. Fica fi xado o prazo de 01 (um) ano para conclusão do Procedi-
mento Administrativo em apreço. 
De Salvador/BA para Tucano/BA, 29 de novembro de 2023. 
(documento assinado eletronicamente)
THELMA LEAL DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça Designada 
UAAF – Ato nº 0554/2020

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.91689/2017
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do (a) Promotor (a) de Justiça abaixo assinado (a), no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 127, caput, e 129, IX, ambos da Constituição Federal, 73, I, da 
Lei Complementar Estadual nº 11, de 18.01.1996, 50, IV, da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, de 11.04.2022, e 8º, III, da Resolução nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), de 
04.07.2017, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo ao seguinte fato: 
OBJETO DO PROCEDIMENTO: Apurar/acompanhar o fornecimento de transporte para Tratamento Fora do Domicílio do paciente 
Inácio Santos de Jesus, diagnosticado com maduromicose, e sua acompanhante, Iasmin Roma da Silva, residentes na Fazenda 
Salgado, zona rural de Tucano/BA. 
INTERESSADO: Inácio Santos de Jesus. 
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Arts. 5º ,6º, 196 a 200 da CF/88; Lei nº 8080/90; Portaria SAS/55/1999 do Ministério da Saúde., 
Res. 174/2017 e art. 50, IV da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia. 
ORIGEM: Termo de declarações prestadas por Iasmin Roma da Silva, perante a Promotoria de Justiça de Tucano em 08.05.2017. 
Fica fi xado o prazo de 1 (um) ano para conclusão do procedimento. 
De Salvador/BA para Tucano-BA, 1 de novembro de 2023. 
Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de Justiça Designada
UAAF – Ato nº 0554/2020

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
INTERESSADO(A): ISABEL DE JESUS
IDEA Nº 334.9.76759/2018
A 2ª Promotoria de Justiça de Tucano/BA, por intermédio da Promotora de Justiça Designada que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 4º, II, da Resolução nº 174/2017, do CNMP e art. 15, III da Resolução nº 11 de abril 
de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, vem, por meio deste, comunicar 
a todos que possa interessar o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob n° 334.9.76759/2018, que 
versa sobre sobre o cancelamento do benefício do Bolsa Família, em janeiro de 2018, da Sra. Isabel de Jesus. Informa ainda, que, 
desta decisão de arquivamento, é cabível a interposição de recurso, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 
ser protocolado junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, preferencialmente através do e-mail “tucano@mpba.mp.br”.
UAAF, De Salvador para Tucano-BA, 24 de novembro de 2023.
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
Promotora de Justiça Designada
UAAF- Ato nº 0554/2020
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUCANO
IDEA Nº 334.9.54893/2018
PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições constitucionais e legais, conferida pelos arts. 129, III, da Constituição Federal; 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 
11/96; 21 da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, com fundamento no art. 8, II, da 
Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, relativo ao 
seguinte fato: 
OBJETO: Acompanhar a política pública de transporte municipal de alunos da zona rural para a sede do município de Tucano/
BA, para tratamento no CAMUT – Centro de Atendimento Multifuncional de Tucano. 
INTERESSADOS: Maria Verônica dos Santos Souza, Leonella de Andrade Alves, Joseli Jesus de Andrade e Charlene Alves 
Santos. 
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art.6 e 227 da Constituição Federal e Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Defi ciência). 
ORIGEM: Atendimento institucional. 
O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 11 da Resolução CNMP nº 
174/2017. 
De Salvador-BA para Tucano-BA, 27 de novembro de 2023.
Thelma Leal de Oliveira 
Promotora de Justiça 
Designada UAAF – Ato nº 0554/2020

PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA 
EDITAL Nº 012/2024 
EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRI-
TO CIVIL 
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA  
CLASSE: Procedimento Administrativo de outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
PORTARIA: 015/2023 
IDEA Nº: 647.9.386633/2023 
OBJETO: Promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, a fi m de acompanhar a investigação da morte 
de Gustavo Pereira Lage, decorrente de intervenção policial. 
INTERESSADO(S): Delegacia de Eunápolis  
DATA DA INSTAURAÇÃO: 26/09/2023  
Eunápolis, 26 de janeiro de 2024.  
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO  
Promotora de Justiça  

 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 014/2024
IDEA nº 323.9.275131/20223
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, promove o arquivamento do presente procedimento, com fundamento no art. 13 Resolução n°174/2017 do CNMP, 
por meio deste edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO de Procedimento Administrativo – IDEA 
nº 323.9.275131/2022, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação 
deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA, 26 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 013/2024
IDEA nº 323.9.324177/2023 3
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, do Conselho Nacional do Ministério Público; por meio deste Edital, NOTIFICA a quem interessar, o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato - IDEA nº323.9.324177/2023, facultando-lhe vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA, 26 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.502 - Disponibilização: segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 237

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ  
EDITAL n.º 012/2024
IDEA nº 323.9.223610/2023 3
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, do Conselho Nacional do Ministério Público; por meio  deste Edital, NOTIFICA a quem interessar, o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato - IDEA nº323.9.223610/2023, facultando-lhe vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA, 26 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes 
Promotor de Justiça

EDITAL 039/2024 – NF 596.9.487565/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribui-
ções legais, com o fi to de instruir a Notícia de Fato IDEA 596.9.487565/2023, o qual visa apurar suposta ausência de esgotamen-
to sanitário, acostamento, ciclovia e sinalização para quebra-molas, na região do Bairro Santo Antônio dos Prazeres, Feira de 
Santana/BA, resolve NOTIFICAR o Sr. Davi Costa para que, em prazo não superior a 10 (dez) dias, preste maiores informações 
acerca dos fatos, notadamente apresente: a) Provas de suas alegações, mormente fotos das irregularidades citadas; b) Protoco-
lo de comunicação à Autoridade Municipal.
Cumpre referir, as informações poderão ser enviadas, preferencialmente, por e-mail: feiradesantana@mpba.mp.br, e em formato 
pdf, mp4 e/ou jpg, ou entregues, pessoalmente, na sede do Escritório Regional deste Ministério Público em Feira de Santana, 
endereço: Avenida Presidente Dutra, nº 2004, Feira de Santana, CEP 44076160.
Feira de Santana, 19 de Janeiro de 2024.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

Notícia de Fato IDEA nº 596.9.289922/2022
Noticiante: GLAUCIA SANTANA LAGO
Assunto: alega ter registrado ocorrência em 07/12/2020 contra T. O. S., em razão de ameaça perpetrada contra sua fi lha menor 
de idade, informando que até aquela data não havia sido instaurado inquérito correlato e as ameaças persistiam.
A 4ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 26, I, “a”, da Lei Federal nº 8.625/93 e artigo 92, XIV, da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96, COMUNICA aos interessados e a NOTICIANTE o ARQUIVAMENTO do Procedimento Admi-
nistrativo IDEA nº 596.9.289922/2022, instaurado nesta Promotoria.
Informa também, que, deste arquivamento, é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério 
Público, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 13, da Resolução CNMP nº 174 de 
04/07/2017 e art. 55 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio órgão responsável pelo arquivamento, através do 
e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br, dispensando-se a remessa física.
Feira de Santana, 11 de Janeiro de 2024.
PEDRO COSTA SAFIRA ANDRADE
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL nº 38/2024 – IDEA nº 596.9.77359/2021
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 7.347/85, art. 9º da Res. 
CNMP n.º 23/2007, art. 72, inciso 14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comuni-
car a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1 (um) ano, do INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 596.9.77359/2021, que tem por objeto apurar 
supostas irregularidades praticadas pela Direção e servidores do Conjunto Penal de Feira de Santana.
Feira de Santana, 25 de janeiro de 2024.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça – em Substituição

EDITAL 037/2024 – IC 596.9.24191/2021
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento artigo 41, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem por 
meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização 
e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do 
Inquérito Civil supramencionado.
Feira de Santana, 25 de janeiro de 2024.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça
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EDITAL 038/2024 – 596.9.189290/2021
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 41º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização 
e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do 
Inquérito Civil supramencionado
Feira de Santana, 25 de janeiro de 2024.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça - em Substituição

EDITAL 035/2024 – PA 307.9.132898/2017
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no artigo 53º, da Resolução nº. 11 de 13 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, vem 
por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização 
e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do 
Procedimento Administrativo supramencionado
Feira de Santana, 25 de janeiro de 2024.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 011/2024
IDEA nº 323.9.371370/2023 3
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público, do Conselho Nacional do Ministério Público; por meio deste Edital, NOTIFICA a quem interessar, o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato - IDEA nº323.9.371370/2023, facultando-lhe vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA, 25 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 07/2024
A 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11 da Resolução 174 do CNMP, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão de 
procedimento administrativo nº 716.9.150010/2021 por mais um ano, considerando-se que existem diligências ainda a serem 
empreendidas.
Ipirá/BA, 25 de janeiro de 2024.
Ailson de Almeida Marques
Promotor de Justiça (substituição legal)

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 19/2024 - ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ipirá, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.402021/2023 que veicula o seguinte objeto: Suposta omissão 
atribuída ao Poder Executivo de Ipirá no sentido de pagar aos servidores públicos de enfermagem e técnicos de enfermagem o 
piso nacional legal devido, bem como, aos prestadores de serviço contratados por meio de cooperativas que exercem a mesma 
função.
Ipirá/BA, 25 de janeiro de 2024.
Aílson de Almeida Marques
Promotor de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 010/2024
IDEA nº 323.9.366790/2023 3
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, III, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Pú-
blico; por meio deste Edital, NOTIFICA a quem interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato - IDEA nº323.9.366790/2023, 
facultando-lhe vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital, devendo 
aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará/BA, 25 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça
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Origem: 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área: MEIO AMBIENTE E URBANÍSTICO
Inquérito Civil de Tutela de Interesses difusos e coletivos
IDEA nº 596.9.371577/2023
Objeto: Apurar suposta ocorrência de poluição sonora causada pelo estabelecimento Coió Bar, localizado na Rua Mem de Sá, 
Chácara São Cosme.
Data da Instauração: 18 de janeiro de 2024
Investigante: O Ministério Público

EDITAL 034/2024 – 596.9.362732/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso das atribuições conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo art. 8º, § 1°, da Lei Federal n° 7.347/85, art. 72, inciso 
14, da Lei Complementar n° 11/96 e art. 30 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 
CIVIL, que tem por objeto apurar a suposta poluição atmosférica causada pela fábrica de gesso JSS Gesso.
Feira de Santana, 25 de janeiro de 2024
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

EDITAL 033/2024 – IDEA 003.9.507183/2023
A 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA ao noticiante do procedimento IDEA Nº. 003.9.507183/2023, para que apresente, 
a) Provas de suas alegações, mormente fotos das irregularidades citadas b) Protocolo de comunicação à Autoridade Municipal. 
Por fi m, requer que a resposta seja enviada, preferencialmente, por e-mail: sp.feiradesantana@mpba.mp.br , e em formato pdf, 
mp4 e/ou jpg.
Feira de Santana, 25 de janeiro de 2024.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL n.º 002/2024
IDEA N° 323.9.500409-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 4º, inciso I da Resolução n° 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do 
MPBA, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – IDEA N° 
323.9.500409/2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publicação deste 
edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 25 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL n.º 003/2024
IDEA N° 003.9.394834/2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, com esteio no art. 4º, II, da Resolução 174/17 do CNMP, 15, II, da resolução 11/2022 do OECP e art. 178 do Código de 
Processo Civil, por meio deste Edital, COMUNICA a todos a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato – 
IDEA N° 003.9.394834/2023, facultando-lhes vista dos autos e apresentação de recurso no prazo de 10 dias a contar da publica-
ção deste edital, devendo aquele ser protocolado preferencialmente pelo e-mail (pj.irara@mpba.mp.br).
Irará, 25 de janeiro de 2024.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL Nº 16/2024
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 003.9.12954/2022 
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Educação
OBJETO: Acompanhar o empenho dos recursos repassados pelo FUNDEB ao município de Barra-BA e sua adequada destina-
ção a políticas públicas de educação. 
FUNDAMENTO: Tendo em vista a imprescindibilidade da realização e/ ou conclusão de diligências, determina a prorrogação de 
prazo de conclusão, pelo período de um ano, na forma do Art. 53 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA 
de 13/04/2022.
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EDITAL Nº 17/2024
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
IDEA Nº 675.9.182843/2022
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Barra
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Fernando Rodrigues de Assis (em substituição)
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO: Averiguar a ocorrência de importante poluição ambiental sonora à Rua Travessa da Rua das Flores com a Avenida Rui 
Barbosa, e proximidades, na cidade de Barra-BA.
INVESTIGADO: “O CESTÃO”
FUNDAMENTO: Art. 44 da Resolução MPBA nº 11/2022, disponibilizada no DJE TJBA de 13/04/2022.
COMUNICA aos interessados que foi promovido o arquivamento do Procedimento Preparatório supracitado. Até a apreciação 
da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os demais legitimados apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos, nos termos do Art. 44, §5º da mesma Resolução.

 PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
Edital de Arquivamento – Notícia de Fato 645.0.13601/2013 
A 3ª Promotoria de Justiça de Camacã, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA, ao Sr Neilton Bahia do Nascimento, e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresenta-
ção de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, com fundamento nos 
art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, bem como pelo artigo 15, I, da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia.  
Edital remetido para publicação em 25 de janeiro de 2024. 
Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo 
Promotor de Justiça designado

IDEA nº 718.9.110469/2017 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA ao Sr. ASCLEPÍADES DE ALMEIDA QUEIROZ e aos eventuais interessados, inclusive para efeito 
de possível apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
em questão. 
Ubaitaba, 26 de janeiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.0.83331/2015 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 26 de janeiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

EDITAL  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
3, da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 645.9.478547/2023. 
Área: Idoso  
Data de Instauração: 28 de novembro de 2023. 
Data da Prorrogação: 23 de abril de 2024. 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

IDEA nº 718.9.122391/2018 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, NOTIFICA o Sr. Edvaldo dos Santos, para que compareça a sede da promotoria, no prazo de 10 (dez) dias, 
para tratar sobre assunto de seu interesse.  
Ubaitaba, 26 de janeiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba
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IDEA nº 718.0.243228/2012 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 26 de janeiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.0.267992/2012 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 26 de janeiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

IDEA nº 718.0.140167/2012 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 26 de janeiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
Procedimento IDEA n.º 646.9.373925/2022  
A 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º., III da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar 
a eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento IDEA n.º 646.9.373925/2022 , tendo como parte interessada a Sra. 
REGILANE DOS SANTOS. 
Itabuna/BA, 25 de janeiro de 2024. 
Allan Santos Gois 
Promotor de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
Procedimento IDEA n.º 646.9.364755/2022  
A 1ª Promotoria de Justiça de Itabuna-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 4º., III da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem comunicar 
a eventuais interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, 
que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento IDEA n.º 646.9.364755/2022 , tendo como parte interessada a Sra. 
THAYLLA OLIVEIRA SOUZA. 
Itabuna/BA, 25 de janeiro de 2024. 
Allan Santos Gois 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 01/2024  
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL  
IDEA n° 645.9.151774/2019  
Origem: Camacã – Promotoria de Justiça de Saúde – 1ª Promotora de Justiça  
Data da Instauração: 25/01/2024 
Prazo de Conclusão: 24/04/2024  
Objeto: Realização de diligências indispensáveis no bojo do procedimento, o qual se reverte de natureza investigatória criminal, 
diante da suposta prática de ilícito penal, culminando o óbito da aludida vítima. 
Camacã/BA, 26 de janeiro de 2024 
Márcia Costa Bandeira Gomes  
Promotora de Justiça em Substituição
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IDEA nº 003.1.57151/2006 
EDITAL DE ARQUIVAMENTO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art.54 da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do OECP (Órgão especial do Colégio de 
Procuradores), COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive para efeito de possível apresentação de razões escritas ou 
juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo em questão. 
Ubaitaba, 25 de janeiro de 2024. 
Luís Eduardo Souza e Silva 
Promotor de Justiça – substituto da 1ª Promotoria de Ubaitaba

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
Edital de Arquivamento – Notícia de Fato 645.0.13601/2013 
A 3ª Promotoria de Justiça de Camacã, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA, ao Sr Neilton Bahia do Nascimento, e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresenta-
ção de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, com fundamento nos 
art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, bem como pelo artigo 15, I, da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia.  
Edital remetido para publicação em 25 de janeiro de 2024. 
Paulo Eduardo Sampaio Figueiredo 
Promotor de Justiça designado

EDITAL  
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMACÃ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
A Promotora de Justiça em substituição da 1ª Promotoria de Justiça de Camacã, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 
3, da Res. nº 174 do Conselho Nacional do Ministério Público, PRORROGA O PRAZO de apuração desta notícia de fato, por 90 
(noventa) dias, registrado sob o IDEA nº 645.9.478547/2023. 
Área: Idoso  
Data de Instauração: 28 de novembro de 2023. 
Data da Prorrogação: 23 de abril de 2024. 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBICARAÍ/BA 
Comunica conversão de Notícia de Fato em Procedimento Preparatório 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IBICARAÍ, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 22 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
de Justiça do MPBA, e da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA, a quem interessar 
possa, a CONVERSÃO em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO da NOTÍCIA DE FATO abaixo:  
IDEA nº 003.9.139605/2023 
Área: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO 
Objeto: “Apurar denúncias de recebimento indevido de diárias pela Prefeita Municipal de Floresta Azul/BA, Gicélia Santana de 
Oliveira Santos, pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, Carlos Amilton de Oliveira Santos, e pela 
Secretária Municipal de Administração e Finanças, Diana Santana Oliveira Santos”. 
Data de instauração: 16/01/2024 
Ibicaraí/BA, 26/01/2024 
Luana Colontonio Triches 
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JACOBINA   

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 
COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO
CLASSE: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE OUTRAS ATIVIDADES NÃO SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL

IDEA: 702.9.59624/2021

A 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA, pela Exma. Sra. Cintia Campos da Silva, Promotora de Justiça, no uso de 
atribuições legais, nos termos da Resolução n.º 174/2017 - CNMP, COMUNICA a todos quantos tenham interesse o ARQUI-
VAMENTO do procedimento em epígrafe, instaurado com o objetivo de apurar a necessidade de interdição da carceragem do 
Complexo Policial de Jacobina/BA.

Jacobina/BA, 25 de janeiro de 2024. 

Cintia Campos da Silva
Promotora de Justiça 
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ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO

Edital nº 06/2024

OBJETO: Converter a Notícia de Fato, IDEA Nº 186.9.312836/2023, em Procedimento Administrativo, com prazo de 
01 (um) ano, a fi m de apurar suposta situação de negligência e abandono da menor B. C. S. pelo seu genitor.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art 8º, inciso II, e 9º da Resolução 174/2007 do CNMP.
DATA DE CONVERSÃO: 24/01/2024

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA 
NOTÍCIA DE FATO IDEA N. 702.9.361140/2022 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça que a presente subscreve, nos termos dos arts. 
7º, § 2º, I, e 10, §§ 1º e 3º, ambos da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e dos arts. 23, I, e 26, 
da Resolução nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
e considerando a impossibilidade da notifi cação pessoal do interessado, COMUNICA ao Sr. Rui Rei Matos Macedo, que foi 
promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA N° 702.9.361140/2022, autuado com objetivo de apurar notícia de que 
o atual prefeito utiliza do expediente público para a autopromoção, tanto na página institucional da prefeitura municipal de Jaco-
bina, quanto em suas redes sociais, além também da utilização de servidores nomeados em cargos de comissão para realizar 
propaganda pessoal.

Jacobina, Bahia, 24 de janeiro de 2024.

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes 
Promotor de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JACOBINA
IDEA nº 003.9.46711/2023
Objeto: acompanhar as nomeações do concurso público Edital 001/2021, do Município de Várzea Nova, após diversas represen-
tações de preterição na nomeação de candidatos aprovados, notadamente dos Srs. Ideilton Alves Freire Leal e Manoela Santos 
Silva
Data de instauração: 24.01.2024
Interessado(s): Ideilton Alves Freire Leal, Manoela Santos Silva, Município de Várzea Nova, Sociedade

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 04/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 058.9.79401/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados 
o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail capimgrosso@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.

De Juazeiro para Capim Grosso, 19 de janeiro de 2024.

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 05/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 058.9.79087/2022
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados 
o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail capimgrosso@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.

De Juazeiro para Capim Grosso, 19 de janeiro de 2024.

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça em Substituição
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 06/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 058.9.299333/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados 
o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail capimgrosso@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVAMENTO”.

De Juazeiro para Capim Grosso, 19 de janeiro de 2024.

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO
EDITAL nº 07/2024
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA nº 058.9.279068/2021
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPIM GROSSO, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no o art. 4º, §1°, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica aos eventuais interessados 
o ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em epígrafe, inclusive para eventual interposição de recurso no 
prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetido a esta
Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail capimgrosso@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO ARQUIVA-
MENTO”.

De Juazeiro para Capim Grosso, 19 de janeiro de 2024.

RENATA MAMEDE CARNEIRO AGUIAR
Promotora de Justiça em Substituição

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
Edital nº 05/2024
OBJETO: Converter a Notícia de Fato, IDEA Nº 186.9.350917/2023, em Procedimento Administrativo, com prazo de 01 (um) ano, 
com vistas a acompanhar o caso e promover a tutela dos direitos individuais indisponíveis de V.S.J.N.
ENQUADRAMENTO JURÍDICO: Art 8º, inciso III, da Resolução 174/2007 do CNMP.
DATA DE CONVERSÃO: 22/01/2024
Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 159.9.179213/2023
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MAIRI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 4º, §1º, da Resolução nº 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, comunicar, a todos os interes-
sados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato em epígrafe.

Mairi, 23 de janeiro de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA nº 159.9.214738/2022

A Promotoria de Justiça de Mairi/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Resolução 174/2017 do CNMP e art. 53, caput, da Resolução n.º 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão pelo período de 01 (um) ano do Procedimento Administrativo nº IDEA Nº 159.9.214738/2022, tendo em vista a impres-
cindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público.  
  
Mairi, 23 de janeiro de 2024.

Hugo Cesar Fidelis T. de Araújo
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO
Edital nº 04/2024 (Conversão de Procedimento Preparatório)
A Promotoria de Justiça de Mundo Novo, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao comando dos artigos 26, §2º, da Resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, vem, por meio deste edital, comunicar a CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, 
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IDEA Nº 186.9.244398/2023, EM INQUÉRITO CIVIL, a fi m de apurar supostasilegalidades em procedimento licitatório, além de 
eventuais prejuízos ao meio ambiente decorrentes do funcionamento de empreendimento sem licença ambiental.

Mundo Novo, 23 de janeiro de 2024

Matheus Polli Azevedo
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM JACOBINA

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL

IDEA nº. 702.9.119382/2020

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EMJACOBI-
NA, representada pelo Promotor subscritor, no uso de atribuições legais, com fulcro nos arts. 4º, § úni-
co, e 9º da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edi-
tal, a todos quantos possam interessar, comunicar a prorrogação, pelo prazo de 01 (um) ano, do(s) Inquérito(s) 
Civil(is) indigitado(s), à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências no feito.

Jacobina/BA, 26 de janeiro de 2024.

Igor Clóvis Silva Miranda
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

EDITAL N. 011/2024

A 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JEQUIÉ, pelo Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
legais, nos temos do art. 10, caput, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 44, § 4º da 
Resolução n. 11/2022 do Órgão Especial do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica even-
tuais interessados, do arquivamento, do Inquérito Civil nº 608.9.234023/2019, instaurado para apurar a existência de supostas 
irregularidades na Tomada de Preços n.º 23/2018, promovida pelo Município de Jequié, que resultou na assinatura do Contrato 
n.º 57/2019, entre o referido órgão público e a empresa Brito Souza Comércio e Serviços Ltda., cientifi cando também que po-
derá apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos (art. 10, § 1º, da Resolução CNMP n. 
23/2007, e art. 44, § 5º, da Resolução 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia).

Jequié/BA, 26 de janeiro de 2024

Artur José Santos Rios
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
PROCESSO Nº 8003392-46.2023.8.05.0208 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos moldes do artigo 28 do Código de Processo Penal, vem por meio deste edital, notifi car a todos quantos 
possa interessar, inclusive para interposição de recurso no prazo de 30 dias, o ARQUIVAMENTO do processo nº 8003392-
46.2023.8.05.0208. 
Remanso/BA, 26 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL 
PROCESSO Nº 8003393-31.2023.8.05.0208 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, nos moldes do artigo 28 do Código de Processo Penal, vem por meio deste edital, notifi car a todos quantos 
possa interessar, inclusive para interposição de recurso no prazo de 30 dias, o ARQUIVAMENTO do processo nº 8003393-
31.2023.8.05.0208. 
Remanso/BA, 26 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO - IDEA 241.9.299682/2022 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMANSO 
A 2ª Promotoria de Justiça de Remanso/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos moldes do artigo 4º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio 
deste edital, notifi car a todos quantos possa interessar, inclusive para interposição de recurso, o ARQUIVAMENTO do procedi-
mento IDEA 241.9.299682/2022, pois foram supridas as atribuições desta subscritora, com solução da demanda. 
Remanso/BA, 26 de janeiro de 2024. 
Thays Rabelo da Costa 
Promotora de Justiça

11ª Promotoria de Justiça de Juazeiro/BA 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Área: SAÚDE 
Portaria IDEA nº 598.9.487501/2023    
Objeto: Instaurar Procedimento Administrativo para a proteção do direito INDISPONÍVEL de C. A. P. F e de C. R. P. F. com fulcro 
no artigo 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, “a”, e 26 da Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal n. 8.625/93 e 
artigos 72, I e IV, “a” e “c”, 73, I, 77, §1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia n. 11/1996). Data de Instauração: 
25 de janeiro 2024 
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES CAXIAS DE SOUZA 
Promotora de Justiça

EDITAL 003.0.157391/2011- ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL COM SEDE NA COMARCA DE JUAZEIRO-
-BA, por intermédio da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 44 da Resolução 
n. 11/2022 do órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos os eventuais interes-
sados o ARQUIVAMENTO do INQUERITO CIVIL em epígrafe que versa sobre a apuração da prática de supressão de vegetação 
nativa sem autorização do órgão ambiental competente no montante de 05 ha (cinco hectares), ocorrida no Sítio Alagadição, 
no Distrito de Santana do Sobrado, Município de Casa Nova – BA, inclusive para eventual interposição de recurso, devendo ser 
remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail pje.maj@mpba.mp.br, indicando-se no assunto “RECURSO AO 
ARQUIVAMENTO”. 
Juazeiro- BA, 25 de Janeiro de 2024.

HELINE ESTEVES ALVES 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA Nº 705.9.440934/2023 

A TERCEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do art. 4º, inciso I da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público 
da Bahia – CNMP e art. 15, I, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da 
Bahia, COMUNICA aos interessados, que foi arquivada a Notícia de Fato Idea 705.9.440934/2023, instaurada com a fi nalidade 
de apurar maus tratos à animais no município de Paulo Afonso. Recurso: No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, no 
prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo endereço de e-mail: 
3pjpauloafonso@mpba.mp.br 

Paulo Afonso, 19 de janeiro de 2024. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA 705.9.480649/2023
 
A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 705.9.480649/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público. 

Paulo Afonso, 23 de janeiro de 2024. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça 
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EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA 705.9.480551/2023 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 705.9.480551/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público. 

Paulo Afonso, 23 de janeiro de 2024. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA 705.9.493555/2023 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 705.9.493555/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público. 

Paulo Afonso, 25 de janeiro de 2024. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE PORTO SEGURO   

IC IDEA Nº 003.9.102882/2023 
ORIGEM: 5ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: Improbidade Administrativa.
DATA DA INSTAURAÇÃO: 26/01/2024
OBJETO: investigar a negativa de acesso a informações públicas pelo Poder Executivo de Porto Seguro.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais referen-
tes à tutela do patrimônio público e da moralidade administrativa, notadamente pelo disposto nos arts. 129, III, da Constituição 
Federal, 25, IV, da Lei n. 8.625/93, 72, I, IV e XVI, e 73, I, da Lei Complementar Estadual n. 11/96, Resolução n. 23/2007 do CNMP 
e Resolução n. 06/2009 do Colégio de Procuradores do MP/BA, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, para investigar a 
negativa de acesso a informações públicas pelo Poder Executivo de Porto Seguro. 

Porto Seguro, 26 de janeiro de 2024.

LAIR FARIA AZEVEDO
Promotora de Justiça

NF IDEA Nº 706.9.27921/2024
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Porto Seguro.
ÁREA: INFÂNCIA E JUVENTUDE
DATA DA INSTAURAÇÃO: 26/01/2024
OBJETO: Apurar denúncia onde a genitora do adolescente M.K.S.N., de 12 anos de idade, relata que seu fi lho está sob ameaça 
de morte.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por sua agente ao fi m infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais refe-
rentes a área da Infância e Juventude e, a necessidade de melhor avaliação e a ausência de elementos seguros que permitam 
aferir a real necessidade de iniciativa por parte da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude com vistas a promover qualquer 
medida de proteção, pelo que determino, com arrimo no art. 50º da res. 11/2022, a INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO, visando a continuidade da coleta de elementos.

Porto Seguro, 26 de janeiro de 2024.

JACQUELINE DE FARIA BAPTISTA MAGNA
Promotora de Justiça 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.502 - Disponibilização: segunda-feira, 29 de janeiro de 2024 Cad 1 / Página 248

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

DESPACHO 
IDEA n. 003.9.170223/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, considerando que o presente procedimento preparatório já excedeu o prazo de 90 (noven-
ta) dias previsto na regulamentação1 e que existe a necessidade de realização de novas diligências probatórias para a devida 
apuração do fato investigado, determina a conversão do presente PROCEDIMENTO MINISTERIAL em INQUÉRITO CIVIL, com 
o objetivo apurar suposto armazenamento irregular de agrotóxicos na FAZENDA SÃO CAMILO, localizada na zona rural, s/n, 
Município de São Félix do Coribe/BA. 
Assim, determina-se as seguintes diligências: 
1) Autue-se a portaria e a documentação que a acompanha, numerando-se os autos, efetuando-se os registros pertinentes no 
sistema IDEA e noticiando a conversão do procedimento preparatório em inquérito civil; 
2) Publique-se o extrato dessa Portaria no Diário Ofi cial do Poder Judiciário, com posterior certidão de publicação nos autos; 
3) Expeça-se ofício (OF. N. 06/2024), instruído com cópia documentos apresentados pela notifi cada (ID 11441735, ID 11441736, 
ID 11441737 e ID 11441738), à AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA BAHIA (ADAB) para que, no prazo de 
30 (trinta) dias úteis, informe se as irregularidades identifi cadas no Auto de Infração (ID MP 11878581 – Pág. 2) foram sanadas 
pelo proprietário da FAZENDA SÃO CAMILO, localizada em São Félix do Coribe/BA. Consigne-se, ainda, que tais informações 
deverão ser apresentadas por meio de relatório minucioso, inclusive, devendo esclarecer se atendem a Nova Lei dos Agrotóxicos 
(Lei 14.785/2023); 
4) Nomeia-se para atuar no feito o servidor com atuação nesta Promotoria de Justiça em Santa Maria da Vitória/BA; 
5) Comunique-se a conversão deste procedimento ao CEAMA.
Consigne-se nos ofícios que todas as informações e afi rmações deverão ser documentalmente comprovadas e encaminhadas ao 
Ministério Público através do e-mail (santamariadavitoria@mpba.mp.br), em formato PDF, sendo que qualquer outra via utilizada, 
se não justifi cada previamente, será desconsiderada e tomada como ausência de reposta.
Decorrido os prazos acima, certifi que-se a serventia se houve ou não respostas e, após, voltem-me conclusos.

Santa Maria da Vitória, 25 de Janeiro de 2024.

Caroline Vianna Longhi
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Cocos/Bahia 
IDEA nº 726.9.192368/2017 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 10, §1º, Resolução nº 023/2007, do CNMP, comunica ao Sr. Fabiano Cangane Basso e aos 
eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO desta notícia de fato IDEA nº 726.9.192368/2017 para, querendo, apresentar as 
razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria 
de Justiça (cocos@mpba.mp.br). Trata-se de Notícia de Fato instaurado a partir de representação encaminhada ao Ministério 
Público Federal por Fabio Cagane Basso, na qual o noticiante narra ser proprietário de uma fazenda, esta objeto de supostos 
crimes de usurpação de bem particular, nas modalidades alteração de limites e esbulho possessório, citando Eduardo Marquez 
Palmerio como responsável pela prática dos crimes. 

Cocos/BA, 26 de janeiro de 2024.

LEANDRO CARVALHO DUCA AGUIAR 
Promotor de Justiça Substituto

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL CONVERSÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA 600.9.373561/2023 PARA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 
600.9.373561/2023. 

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a CONVERSÃO da Notícia de Fato IDEA 600.9.373561/2023 
para o Procedimento Adminsitrativo IDEA 600.9.373561/2023. 

Santo Antônio de Jesus, 25 de janeiro de 2024.

THIAGO CERQUEIRA FONSECA
Promotor de Justiça 
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
IDEA: 007.9.291300/2023
PORTARIA: 073/2023
OBJETO: suposto problema no serviço de educação de Brejões, no que se refere a uma professora de história do Colégio Goes 
Calmon, que não estaria tratandoos alunos da maneira devida e estaria causando constrangimentos, chegando a proferir ofensas;
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27/11/2023

Amargosa, 25 de janeiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
IDEA: 007.9.376696/2023
PORTARIA: 058/2023
OBJETO: acompanhamento do devido cumprimento dos acordos fi rmados na Semana de Conciliação em Temas de Patrimônio 
Público, conforme portaria anexa.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 19/09/2023

Amargosa, 25 de janeiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
IDEA: 007.9.295175/2023
PORTARIA: 072/2023
OBJETO: demora por parte do Município de Amargosa no agendamento de exames e consultas da paciente Ednelia de Oliveira 
Almeid
DATA DE INSTAURAÇÃO: 27/11/2023

Amargosa, 25 de janeiro de 2024

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO IDEA 007.0.221212/2014
Origem: Promotoria Regional Ambiental do Reconcavo Sul 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA ao Sr. AURELIO JOSÉ ANTUNUES DE CARVALHO, o ARQUIVAMENTO da Inquerito 
Civil IDEA 007.0.221212/2014, no âmbito da Promotoria Regional Ambiental do Reconcavo Sul, conforme decisão de arquiva-
mento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 25 de janeiro de 2024.
JULIMAR BARRETO FERREIRA 
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE IC IDEA Nº 600.9.375009/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, nos termos em que 
dispõe o Art. 10, §1º, da Resolução 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público e artigo 44, §1º, da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, sobre o 
ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 600.9.375009/2021 no âmbito da Promotoria de Justiça Regional Ambiental do Recôncavo 
Sul-BA, que tem por objeto “apurar, na esfera cível ambiental, a notícia de construção em Área de Preservação Permanente, 
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sem autorização ambiental, em desfavor de ORLANDO JAIRO e MARIA CÂNDIDA, na zona rural do município de Amargosa/BA, 
conforme promoção de arquivamento, disponível através de solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

ambiental.reconcavo@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o arquivamento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus-BA, 26 de janeiro de 2024.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA INÊS
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no exercício de suas atribuições 
legais, na forma do art. 54, caput, da Resolução OECPJ 11/2022, comunica a todos os interessados acerca da Promoção de 
Arquivamento do Procedimento Administrativo nº 003.9.194143/2017, instaurado para apurar possível conduta de negligência 
por parte dos membros do Conselho Tutelar de Santa Inês. 

Santa Inês, 25 de janeiro de 2024.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão de Procedimento Administrativo

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 11 da Resolução 
nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público e o art. 53 da resolução nº 11/2022, Órgão Especial do Colégio de Pro-
curadores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo nº 152.9.444181/2022, em trâmite nesta Promotoria de Justiça Especializada em 
Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 15 de janeiro de 2024.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.519595/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 13, caput, da Resolução 
11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos possa interessar acerca da prorrogação, por mais 90 (noventa) 
dias, do prazo para conclusão da Notícia de Fato IDEA nº 712.9.519595/2022, instaurada para apuração de irregularidades pelo 
Banco BMG S.A., na realização de cartão de crédito consignado para Fabrício Nunes Santos, pessoa incapaz.
Serrinha/Ba, 24 de janeiro de 2024.
Letícia Campos Baird
Promotora de Justiça

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
INQUÉRITO CIVIL IDEA Nº 003.9.530066/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 10 da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, e no artigo 10 da Lei de Ação Civil 
Pública, comunica a todos quantos possa interessar acerca do arquivamento a Inquérito Civil IDEA nº 003.9.530066/2022, ins-
taurado apurar possível prática de improbidade administrativa, relacionada a acúmulo de cargos públicos pela servidora Amanda 
Dourado Mira.
Serrinha/Ba, 24 de janeiro de 2024.
Rita Tourinho
Promotora de Justiça em exercício de substituição
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5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 712.9.349322/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro no artigo 8º da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a todos quantos possa 
interessar acerca da instauração do Procedimento Administrativo IDEA nº 712.9.349322/2023, com o objetivo de acompanhar 
o andamento das investigações da morte de Meirian Jesus Miranda, fato ocorrido no dia 02/11/2022, na cidade de Serrinha/Ba
Serrinha/Ba, 24 de janeiro de 2024.
Davi Gallo Barouh
Promotor de Justiça em exercício de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

EDITAL nº 010/2024 – MEIO AMBIENTE

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 53 da Resolução OECP/MPBA nº 11/2022, vem por meio deste 
Edital, a todos quanto possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO, pelo prazo de 1(um) ano, do PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 003.9.364901/2022, que tem por objeto fazer o acompanhamento das medidas 
de responsabilidade do Poder Público local, referentes à Proteção e Defesa dos Animais, no Município de Candeias/BA.
Candeias/BA, 25 de janeiro de 2023.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça 

EDITAL nº 011/2024 – PESSOA IDOSA

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13, da Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, e a todos quanto possa interessar, comunicar o 
ARQUIVAMENTO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO registrado no IDEA sob o número 696.9.162726/2023, que teve por 
objeto apurar notícia apresentada através da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos (ONDH) - Disque 100, referente a possível 
situação de vulnerabilidade da pessoa idosa identifi cada como “M.B.”, em razão, por suposto, de conduta negligente de cuidadora.
Candeias/BA, 26 de janeiro de 2024.

Cecília Carvalho Marins Dourado 
Promotora de Justiça 

Instauração de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 696.9.332829/2023 
Objeto: Acompanhar Situação de Vulnerabilidade/Violação de Direitos de H.L. DE O.S. 
Interessados (as): H.L. DE O.S. e seus responsáveis.
Candeias, 25/01/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

Instauração de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude 
IDEA: 696.9.362588/2023 
Objeto: Acompanhar Situação de Vulnerabilidade/Violação de Direitos de R.V. DA C.S. 
Interessados (as): R.V. DA C.S. e seus responsáveis.
Candeias, 25/01/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

Prorrogação de Prazo de Notícia de Fato 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
IDEA: 696.9.493596/2023 
Objeto: Suposta invasão de domicílio perpetrada por policiais civis. 
Interessados (as): Jeronimo de Jesus Sacramento.
Candeias, 25/01/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 
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Instauração de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
IDEA: 696.9.350944/2023 
Objeto: Acompanhamento da instauração e remessa de apuração sumária. Interessados (as): Sinvaldo Serra Bispo.

Candeias, 25/01/2024. 

Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

Instauração de Procedimento Administrativo 
6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
IDEA: 003.9.386213/2022 
Objeto: Acompanhar a conclusão de PAD em face de policiais militares. 
Interessados (as): A sociedade.

Candeias, 26/01/2024.  
Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça 

Instauração de Inquérito Civil 
Origem: 6ª Promotoria de Justiça de Candeias 
Área: Infância e Juventude  
IDEA: 696.9.28033/2024

A 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CANDEIAS/BA, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste Edital, a todos 
quanto possa interessar, comunicar a INSTAURAÇÃO do Inquérito Civil instaurado sob o nº IDEA 696.9.28033/2024 a fi m de 
Investigar a prática de conduta vedada pela candidata eleita ao Conselho Tutelar de Candeias Tailane Barbosa consistente no 
transporte de eleitores no dia da eleição (01/10/2023).

Candeias, 26/01/2024.  
Caroline Maronita Stange 
Promotora de Justiça

NDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, §4º, da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 003.9.505026/2023.

Santo Amaro/BA, 24 de janeiro de 2024.

RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA 

O Ministério Público do Estado da Bahia, através do Promotor de Justiça signatário, no uso de uma de suas atribuições cons-
titucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual n. 11/96 c/c Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve converter a presente Noticia de Fato IDEA nº 724.9.321100/2023 
em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
Santo Amaro/BA, 14 de dezembro de 2023. 
 
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
 Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : 003.9.158301/2020  
Área:Crime 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento da Notícia de Fato 003.9.158301/2020    
Terra Nova/BA, 18 de janeiro de 2024. 

Samara Moura Valença de Oliveira   
Promotora de Justiça  
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COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
 Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : 331.9.112363/2021  
Área: Moralidade Administrativa  
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 331.9.112363/2021    
Terra Nova/BA, 19 de janeiro de 2024. 

Samara Moura Valença de Oliveira   
Promotora de Justiça  
  
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
 Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : 331.0.222390/2012  
Área: Meio Ambiente 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 331.0.222390/2012    
Terra Nova/BA, 16 de janeiro de 2024. 

Samara Moura Valença de Oliveira   
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
 Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : 331.9.231513/2017 
Área: Improbidade Administrativa 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA 331.9.231513/2017
Terra Nova/BA, 19 de janeiro de 2024. 

Samara Moura Valença de Oliveira   
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
 Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : IDEA 003.9.30439/2020

Área: Políticas Públicas 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento do Procedimento Administrativo  IDEA 003.9.30439/2020
Terra Nova/BA, 18 de janeiro de 2024. 

Samara Moura Valença de Oliveira   
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO   
 Procedimento Administrativo Nº IDEA N° : IDEA 331.9.164918/2021 
Área: Políticas Públicas 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERRA NOVA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso 
de suas atribuições legais,  com fulcro no §1º do art. 4º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP.  COMUNICA aos interessados o 
arquivamento do Procedimento Administrativo  IDEA 331.9.164918/2021
Terra Nova/BA, 18 de janeiro de 2024. 

Samara Moura Valença de Oliveira   
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

 EDITAL Nº 011/2024 
INSTAURA O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Portaria-IDEA Nº 003.9.78943/2019 
Origem: 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 127 e 129 da Constituição Federal; Lei n. 8.625/93 e Lei 7.347/85; 
Interessado(a): Sociedade; 
Objeto: Acompanhar a integral aplicação dos recursos provenientes dos precatórios do FUNDEF em ações estritamente condi-
zentes com o aperfeiçoamento dos sistemas municipais de ensino; 
BERNARDO BARBOSA SARKIS 
Promotor de Justiça Substituto
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COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 12 da Resolução nº 174 do CNMP, COMUNICA A QUEM 
INTERESSAR, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº 185.9.36655/2023, instaurado com 
o objetivo de acompanhar e fi scalizar as medidas recomendadas às autoridades públicas municipais pelo Ministério Público na 
Recomendação n.º 01/2023 com objetivo de reprimir a poluição sonora e perturbação do sossego no período dos festejos de 
carnaval no município de Mucuri/BA. 
Comunica ainda, para, querendo, apresente recurso no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 13 da Resolução CNMP nº 
174/2017. 
Mucuri, 26 de janeiro de 2024 
Bernardo Barbosa Sarkis 
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL n° 003/2024 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE, DE ÂMBITO REGIONAL, COM SEDE EM TEIXEIRA DE 
FREITAS, pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 10, §1°, da Resolução 
n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, e do art. 26, § 1º e § 5º, da Resolução nº 006/2009 do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os interessados que o Inquérito Civil 
n° 003.0.67030/2016, que visa esclarecer fatos que chegaram ao conhecimento deste Órgão, sobre destruição de 60,32ha de 
vegetação nativa de Mata Atlântica, no Assentamento Pau Brasil, situado em Itamaraju/Ba, de responsabilidade da COELBA – 
Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, foi ARQUIVADO. No ensejo, de acordo com o art. 26, § 5º, da mesma Resolução 
nº 06/2009, dá-se ciência de que “até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior 
do Ministério Público, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar 
razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei nº 
7347/85. 
Teixeira de Freitas, 26 de janeiro de 2024. 
Fábio Fernandes Corrêa 
Promotor de Justiça

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS. 
Área: Meio Ambiente. 
Procedimento Administrativo nº 708.9.509332/2023 – Portaria 190/2023. 
Objeto: Acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado com Irene Guerra Dantas. 
Data de Instauração: 19 de dezembro de 2023. 
Compromissário(s): Irene Guerra Dantas

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ/BA 
PORTARIA IDEA n.º 003.9.244436/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBIRAPUÃ, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 129, II, da CRFB, e da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e 
Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, comunica aos interessados a INSTAURAÇÃO 
do Procedimento Administrativo n.º 003.9.244436/2023: 
OBJETO: Apurar as condutas ocorridas no Município de Lajedão e que supostamente podem ser enquadradas na Lei de Impro-
bidade Administrativa – n.º 8.429/92. 
Ibirapuã/BA, 26 de janeiro de 2024. 
João Batista Madeiro Neto 
Promotor de Justiça - em substituição 

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

EDITAL nº 002/2024 – 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA 

PRORROGAÇÃO DE CONCLUSÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 003.9.148203/2022.

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pela Promotora de Justiça infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 do 
CSMP, vem, comunicar a todos quantos possa interessar, A PRORROGAÇÃO, POR MAIS 01 (UM) ANO, O PRAZO DE INVES-
TIGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.148203/2022, a contar da presente data, à vista da imprescindibi-
lidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade de sua instrução.

Itaparica, 08 de janeiro de 2024. 

Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela 
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA
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EDITAL nº 003/2024 – 3ª PROMOTORIA DE ITAPARICA  
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.429253/2022. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, na forma do art. 4º, 
da Resolução CNMP n. 174/2017, alterada pela Resolução CNMP n. 189/2018. COMUNICA a todos que interessar possa, inclu-
sive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.429253/2022.

Itaparica, 08 de janeiro de 2024. 
Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela 
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA.

EDITAL nº 004/2024 – 3ª PROMOTORIA DE ITAPARICA  
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.17116/2023.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo assinada, na forma do art. 4º, 
da Resolução CNMP n. 174/2017, alterada pela Resolução CNMP n. 189/2018. COMUNICA a todos que interessar possa, inclu-
sive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.17116/2023.

Itaparica, 08 de janeiro de 2024. 
Maria Isabel Rodrigues de Oliveira Vilela 
Promotora de Justiça Substituta – 3ªPJITA.

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 003.9.539313/2022
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação do procedimento administrativo instaurado para acompanhar 
as políticas ambientais de refl orestamento e preservação de recursos hídricos, com foco no Rio Verruga, no trecho da BA-262, 
que liga Vitória da Conquista ao município de Itambé, com âncoras nos artigos 11º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 53, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público.
Acompanhados: Estado da Bahia e Município de Vitória da Conquista
Data e local da prorrogação: Vitória da Conquista, 26 de janeiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 003.9.294581/2022
Finalidade do Edital: Comunicar aos interessados a prorrogação de Inquérito Civil para apurar a notícia de remoção indiscrimi-
nada de árvores no Parque da Serra do Periperi, Unidade de Conservação de Proteção Integral, tendo como ponto de referência 
o Cristo e a Travessa Antônio Nascimento, no Município de Vitória da Conquista, com âncoras nos artigos 9º da Resolução nº 
174, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e 41, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, 
do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
Investigado: Município de Vitória da Conquista
Data e local da prorrogação: Vitória da Conquista, 26 de janeiro de 2024
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini


